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)))))*+,+,+))-./)0/1123)45064789/1)4:4;2<8-9/)<68=8>?/)9476898-<4)/2)@/6A89/B)/=146C8-9/)/)9310/1</

-/1)3-;31/1)DDD)4)DE)9/)86<+)FG)4)-/)3-;31/)DDD)9/)86<+)HG)98)I/-1<3<23A./)J49468>K

))))*+,+*+));25064)81)4:37L-;381)94)64146C8)94);867/1)0868)0411/8);/5)94@3;3L-;38)4)0868)648=3>3<89/)98

M64C39L-;38)N/;38>B)064C31<81)45)>43)4)45)/2<681)-/6581)4104;O@3;81+

*+*+)P)@/6-4;49/6)4-Q289689/);/5/)53;6/4506418B)4506418)94)04Q24-/)0/6<4)/2)1/;349894

;//0468<3C8)Q24)8<4-98)8/)9310/1</)-/)86<+),*)98)R43)-G)FF+*SSB)94)TUUV))94C46W)94;>8686B)83-98B)45

;850/)06X063/)9/)131<458)4>4<6Y-3;/B)Q24);25064)/1)64Q2313</1)41<8=4>4;39/1)-/)86<37/),Z)98)R43

I/50>454-<86)-G)FT,B)94)TUU[B)41<8-9/)80</)8)212@6236)9/)<68<854-</)@8C/64;39/)41<8=4>4;39/)45)1421

86<1+)*T)8)*\B)/=146C89/)/)9310/1</)-/1)]])FG)8/),G)9/)86<+)*G)98)R43)-+G)F*+F,,B)94)TUTFB)4:;4<2898)8

?30X<414)94)14)C463@3;86)258)981)4:;4Â41)9/1)]])FG)8/),G)9/)86<+)*G)12068;3<89/B);/-@/654

4104;3@3;89/)-/1)3<4-1)*+*+F)4)*+*+T)12=14Q24-<41+

))))*+*+F+))_./)14)80>3;8)/)<68<854-</)@8C/64;39/)41<8=4>4;39/)-/1)86<1+)*T)8)*\)98)R43)I/50>454-<86)-G

FT,B)94)TUU[B)-8)?30X<414)45)Q24)/)/=̀4</)<4-?8)C8>/6)41<3589/)120463/6)8/)>353<4)41<8=4>4;39/)-/1)]]

FG)4),G)9/)86<+)*G)98)R43)-G)F*+F,,B)94)TUTFB);/-@/654)14̀8)4104;3@3;89/B)Q28-9/)?/2C46B)45)12=93C31./

9/)3<45),+H+

)))))*+*+T+))_./)<L5)93643</)8/)<68<854-</)@8C/64;39/)41<8=4>4;39/)-/1)86<1+)*T)8)*\)98)R43

I/50>454-<86)-G)FT,B)94)TUU[B)81)53;6/45064181B)81)45064181)94)04Q24-/)0/6<4)4)81

;//0468<3C81))Q24B)-/)8-/a;8>4-9W63/)94)648>3b8A./)98)>3;3<8A./B)<4-?85);4>4=689/);/-<68</1);/5)8

c953-31<68A./)Md=>3;8);2̀/1)C8>/641)1/589/1)4:<680/>45)8)64;43<8)=62<8)5W:358)8953<398)0868)@3-1)94

4-Q2896854-</);/5/)4506418)94)04Q24-/)0/6<4B)-/1)<465/1)9/)])TG)9/)86<+)*G)98)R43)-G)F*+F,,B)94

TUTF+

))))))*+*+,+))_8)?30X<414)94)14)C463@3;86)258)981)4:;4Â41)4104;3@3;8981)-/)3<45)*+*+F)/2)-/)3<45)*+*+TB

/)>3;3<8-<4)94C46W)8113-8>86)/);850/)e-./fB)0/6)-./)<46)93643</)8/)<68<854-</)@8C/64;39/)064C31</)-8)R43

I/50>454-<86)-G)FT,B)94)TUU[+

))))))*+*+*+))_8)?30X<414)94)3<45)0868)086<3;308A./)4:;>213C8)94)53;6/45064181B)45064181)94)04Q24-/

0/6<4)4)4Q230868981B)8)8113-8>8A./)9/);850/)e-./f)3504936W)/)06/11472354-</)-/);46<854B)0868

8Q24>4)3<45+

)))*+*+H+))_8)?30X<414)94)3<4-1)45)Q24)8)086<3;308A./)-./)14̀8)4:;>213C8)0868)53;6/45064181B)45064181

94)04Q24-/)0/6<4)4)4Q230868981B)8)8113-8>8A./)9/);850/)e-./f)804-81)06/92b36W)/)4@43</)94)/)>3;3<8-<4

-./)<46)93643</)8/)<68<854-</)@8C/64;39/)064C31</)-8)R43)I/50>454-<86)-G)FT,B)94)TUU[B)5415/)Q24

53;6/4506418B)4506418)94)04Q24-/)0/6<4)/2)1/;349894);//0468<3C8)4Q23086898)+

))))))*+*+[+))P)>3;3<8-<4)/678-3b89/)45);//0468<3C8)94C46W)94;>8686B)83-98B)45);850/)06X063/)9/)131<458

4>4<6Y-3;/B)Q24);25064)/1)64Q2313</1)41<8=4>4;39/1)-/)86<37/)F[)98)R43)-G)F*+F,,B)94)TUTF+

*+H+))c)@8>139894)98)94;>868A./)94)Q24)<68<85)/1)3<4-1)*+,)4)*+*)12̀43<86W)/)>3;3<8-<4)g1)18-Â41

064C31<81)-8)R43)-G)F*+F,,B)94)TUTFB)4)-41<4)h93<8>+

*+[+))P1)>3;3<8-<41)0/946./)64<3686)/2)12=1<3<236)8)06/0/1<8)8-<463/654-<4)3-146398)-/)131<458B)8<i)8

8=46<268)98)1411./)0d=>3;8+

*+V+)_./)?8C46W)/6945)94);>8113@3;8A./)-8)4<808)94)806414-<8A./)98)06/0/1<8)04>/)>3;3<8-<4B)/)Q24

/;/6646W)1/54-<4)80X1)/1)06/;49354-</1)94)8=46<268)98)1411./)0d=>3;8)4)98)@814)94)4-C3/)94)>8-;41+

*+S+)N46./)9310/-3=3>3b89/1)0868)8;411/)0d=>3;/)/1)9/;254-</1)Q24);/50̂45)8)06/0/1<8)9/1)>3;3<8-<41

;/-C/;89/1)0868)806414-<8A./)94)06/0/1<81B)80X1)8)@814)94)4-C3/)94)>8-;41+
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)*+*,,-./012,.3,45657.870,58701099.:3,0;,<.17565<.1,:.,45657.=>3,.63;<.8?.1,.9,3<01.=@09,83,95970;.

04071A8563,:B1.870,3,<1360993,45657.7C153,0,90,109<389./545D.1,<043,A8B9,:063110870,:.,<01:.,:0

80EC6539,:5.870,:.,583/901FG865.,:0,;089.E089,0;575:.9,<04.,H:;585971.=>3,3B,:0,9B.,:096380I>3*

)*JK*,L,45657.870,:0F012,63;B856.1,5;0:5.7.;0870,.3,<13F0:31,:3,95970;.,MB.4MB01,.6387065;0873,MB0

<399.,63;<13;0701,3,95E543,3B,.,90EB1.8=.N,<.1.,5;0:5.73,/43MB053,:0,.60993*

OPQRSQTUVVWXYZ[VW\SQ]̂QTUSTS_\̂

*̀J*,,L,45657.870,:0F012,08F5.1,9B.,<13<397.,;0:5.870,3,<10086?5;0873N,83,95970;.,04071A8563N,:39

90EB58709,6.;<39a

,,,,,̀*J*J*,,b.431,B8572153,0,737.4,:3,570;

,,,,,̀*J*c*,,d.16.e

,,,,,̀*J*f*,,g./156.870e

,,,,̀*J*)*,,hB.875:.:0,637.:.N,:0F08:3,109<057.1,3,;i85;3,09<065j56.:3,8.,:36B;087.=>3,MB0,6389757B5

H80I3,:0970,k:57.4*

*̀c*,,,,,l3:.9,.9,09<065j56.=@09,:3,3/m073,63875:.9,8.,<13<397.,F586B4.;,3,45657.870*

*̀f*,,n39,F.43109,<13<39739,097.1>3,5864B939,73:39,39,6B9739,3<01.6538.59N,086.1E39,<10F5:086521539N

71./.4?597.9N,715/B721539N,63;0165.59,0,MB.59MB01,3B7139,MB0,5865:.;,:5107.,3B,58:5107.;0870,8.

0I06B=>3,:3,3/m073*

*̀)*,,,,L9,<10=39,3j017.:39N,7.873,8.,<13<397.,58565.4N,MB.873,8.,07.<.,:0,4.8609N,901>3,:0,0I64B95F.

109<389./545:.:0,:3,45657.870N,8>3,4?0,.9959758:3,3,:510573,:0,<40570.1,MB.4MB01,.4701.=>3N,93/,.40E.=>3

:0,0113N,3;599>3,3B,MB.4MB01,3B713,<1070I73*

*̀̀*,,,o8:0<08:0870;0870,:3,<016087B.4,:0,715/B73,589015:3,8.,<4.854?.N,MB.8:3,?3BF01,:0701;58.=>3

40E.4,:0,10708=>3,:0,715/B73N,83,<.E.;0873,901>3,1075:39,8.,j3870,39,<016087B.59,MB0,90m.;

097./04065:39,8.,40E594.=>3,F5E0870*

*̀p*,,,,H9,;56130;<109.9,0,0;<109.9,:0,<0MB083,<3170,5;<0:5:.9,:0,3<7.1,<043,q5;<409,n.6538.4N

.870,.9,F0:.=@09,<10F597.9,8.,r05,-3;<40;087.1,8s,JcfN,:0,cKKpN,8>3,<3:01>3,.<456.1,39,/080ji6539

:0631108709,:0990,10E5;0,715/B72153,:5j010865.:3,0;,9B.,<13<397.N,:0F08:3,04./312t4.,:0,.631:3,63;

.9,831;.9,.<4562F059,u9,:0;.59,<0993.9,mB1i:56.9*

,,,,̀*p*J*,,hB.8:3,j31,3,6.93N,0,90,F501,.,901,63871.7.:3N,3,45657.870,8.,957B.=>3,:096157.,8.,9B/:5F59>3

.65;.,:0F012,10MB0101,.3,C1E>3,j.D08:2153,63;<070870,.,9B.,0I64B9>3,:3,q5;<409,n.6538.4,.7v,3

w475;3,:5.,w754,:3,;x9,9B/90MB0870,uMB040,0;,MB0,363115:.,.,957B.=>3,:0,F0:.=>3N,839,701;39,:3,.17*

fKN,6.<B7N,586*,ooN,0,y,JsN,586*,ooN,:.,r05,-3;<40;087.1,8s,JcfN,:0,cKKpN,.<109087.8:3,u,H:;585971.=>3,.

63;<13F.=>3,:.,0I64B9>3,3B,3,90B,109<0675F3,<13736343*

,,,,̀*p*c*,,q0,3,-3871.7.:3,8>3,10.45D.1,09<387.80.;0870,3,10MB015;0873,:0,MB0,71.7.,.,9B/:5F59>3

.65;.N,6./012,.3,0870,<w/4563,63871.7.870,63;B856.1,3,j.73,.3,C1E>3,j.D08:2153,63;<070870N

9345657.8:3,MB0,3,-3871.7.:3,90m.,0I64Bi:3,:0,3ji653,:3,q5;<409,n.6538.4N,839,701;39,:3,.17*,c+N,586*,oN

:.,r05,-3;<40;087.1,8s,JcfN,:0,cKKp*

*̀z*,,H,.<109087.=>3,:.9,<13<397.9,5;<456.,3/15E.73150:.:0,:3,6B;<15;0873,:.9,:59<395=@09,804.9

63875:.9N,0;,638j31;5:.:0,63;,3,MB0,:59<@0,.,:36B;087.=>3,MB0,5870E1.,0970,k:57.4N,.99B;58:3,3
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)*+)+,-,.-/+/0+1)*+1233+/4-/-5-06.7*/+/+89-.+/:202.74+/,+3/3-63/.-*1+3;/8-1/0+1+/4-/6.2:2<7*/+3

17.-*2723;/-=62)71-,.+3;/>-**71-,.73/-/6.-,3?:2+3/,-0-33@*2+3;/-1/=67,.2474-3/-/=67:2474-3

74-=67473/A/)-*>-2.7/-5-06BC+/0+,.*7.67:;/)*+1+D-,4+;/=67,4+/*-=6-*24+;/367/3683.2.62BC+E

FEGE////H/)*7<+/4-/D7:2474-/47/)*+)+3.7/,C+/3-*@/2,>-*2+*/7/IJ/K3-33-,.7L/4273;/7/0+,.7*/47/47.7/4-/367

7)*-3-,.7BC+E

FEME//H3/:202.7,.-3/4-D-1/*-3)-2.7*/+3/)*-B+3/1@521+3/-3.78-:-024+3/,73/,+*173/4-/*-NO,027/4-

0+,.*7.7BP-3/)Q8:2073;/=67,4+/)7*.202)7*-1/4-/:202.7BP-3/)Q8:2073E

FERJE//H/4-3061)*21-,.+/473/*-N*73/36)*71-,02+,7473/)+*/)7*.-/4+/S+,.*7.74+/)+4-/-,3-97*/7

*-3)+,3782:2<7BC+/)-:+/T*286,7:/4-/S+,.73/0+1)-.-,.-/-;/7)U3/+/4-D24+/)*+0-33+/:-N7:;/N-*7*/73

3-N62,.-3/0+,3-=6O,0273V/7332,7.6*7/4-/)*7<+/)7*7/7/74+BC+/473/1-42473/,-0-33@*273/7+/-57.+

061)*21-,.+/47/:-2;/,+3/.-*1+3/4+/7*.E/WR;/2,0E/XY;/47/S+,3.2.62BC+/Z-4-*7:;/-/4+/7*.E/[[;/2,0E/Y;/47

S+,3.2.62BC+/4+/\3.74+/4-/]C+/̂76:+_/+6/0+,4-,7BC+/4+3/7N-,.-3/)Q8:20+3/*-3)+,3@D-23/-/4+

S+,.*7.74+/7+/)7N71-,.+/4-/2,4-,2<7BC+/)-:+3/)*-96?<+3/7+/-*@*2+;/073+/D-*2>20747/7/+0+**O,027/4-

36)-*>7.6*71-,.+/)+*/3+8*-)*-B+/,7/-5-06BC+/4+/0+,.*7.+E

àbcdbdefghigdbjdbkfkklmnbopdkkqrqodslmbjdkbtgmtmkhdkbfbrmguipdslmbjfbpdvofk

IERE//////w/78-*.6*7/47/)*-3-,.-/:202.7BC+/47*x3-x@/76.+17.2071-,.-/-1/3-33C+/)Q8:207;/)+*/1-2+/4-

323.-17/-:-.*y,20+;/,7/47.7;/z+*@*2+/-/:+07:/2,42074+3/,-3.-/\42.7:E

IE{E//////H3/:202.7,.-3/)+4-*C+/*-.2*7*/+6/3683.2.62*/7/)*+)+3.7/7,.-*2+*1-,.-/2,3-*247/,+/323.-17;/7.|/7

78-*.6*7/47/3-33C+/)Q8:207E

IE[E//////H/323.-17/423)+,282:2<7*@/071)+/)*U)*2+/)7*7/.*+07/4-/1-,37N-,3/-,.*-/+/)*-N+-2*+/-/+3

:202.7,.-3E

IE}E//////X,202747/7/-.7)7/0+1)-.2.2D7;/+3/:202.7,.-3/4-D-*C+/-,0712,z7*/:7,0-3/-50:632D71-,.-/)+*/1-2+

4-/323.-17/-:-.*y,20+;/3-,4+/21-427.71-,.-/2,>+*174+3/4+/3-6/*-0-821-,.+/-/4+/D7:+*/0+,32N,74+/,+

*-N23.*+E

IEFE//////H/:7,0-/4-D-*@/3-*/+>-*.74+/)-:+/D7:+*/6,2.@*2+/4+/2.-1E

IEIE//////H3/:202.7,.-3/)+4-*C+/+>-*-0-*/:7,0-3/360-332D+3;/+83-*D7,4+/+/z+*@*2+/>2574+/)7*7/78-*.6*7/47

3-33C+/-/73/*-N*73/-3.78-:-02473/,-3.-/\42.7:E

IEWE//////H/:202.7,.-/3+1-,.-/)+4-*@/+>-*-0-*/:7,0-/4-/D7:+*/2,>-*2+*/7+/Q:.21+/)+*/-:-/+>-*.74+/-

*-N23.*74+/)-:+/323.-17E

IEGE//////H/2,.-*D7:+/1?,21+/4-/42>-*-,B7/4-/D7:+*-3/-,.*-/+3/:7,0-3;/=6-/2,0242*@/.7,.+/-1/*-:7BC+/7+3

:7,0-3/2,.-*1-42@*2+3/=67,.+/-1/*-:7BC+/A/)*+)+3.7/=6-/0+8*2*/7/1-:z+*/+>-*.7;/4-D-*@/3-*/4-V

~��� ��������������

�� ������

�
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)*+*,,,,,,-,./0/12314,567489:,;<2,=3/02,>4?:,4@0.;/8,A4;,=.1/<6,.2304,6B481276:,36,/3148>2.6,74,CD,EF;/3?4G

A4H;376A,25IA,6,84H/A186,36,A/A14<2:,32,J/5I14A4,74,.2304,/3063A/A14314,6;,/34@4F;K>4.*

)*CL*,,,-,586047/<4316,A4H;/89,74,206876,06<,6,<676,74,7/A5;12,2761276:,74B/3/76,36,/3K0/6,74A14

M7/12.*

)*CC*,,,N489,2761276,5282,6,43>/6,74,.2304A,32,./0/12OP6,6,<676,74,7/A5;12,Q2R4816,4,B40J276S:

A4H;376,6,F;2.,6A,./0/12314A,2584A43128P6,.2304A,5=R./06A,4,A;04AA/>6A:,06<,.2304,B/32.,4,B40J276*

,,,,,)*CC*C*,T,41252,74,.2304A,72,A4AAP6,5=R./02,1489,7;82OP6,/3/0/2.,74,CD,EF;/3?4G,</3;16A*,T5IA,4AA4

582?6:,6,A/A14<2,4302</3J289,2>/A6,74,B40J2<4316,/</34314,76A,.2304A:,25IA,6,F;4,1823A0688489,6

548K676,74,21U,CL,E74?G,</3;16A:,2.42168/2<4314,74148</3276:,B/376,6,F;2.,A489,2;16<21/02<4314

430488272,2,84045OP6,74,.2304A*

V�V�V�V� V)*CC*W*M30488276,6,582?6,584>/A16,32,A;R7/>/AP6,20/<2:,6,A/A14<2,2R8/89,65681;3/7274,5282,F;4,6

2;168,72,6B4812,74,>2.68,<2/A,R2/@6,4,6A,72A,6B4812A,06<,584O6A,21U,CLX,E74?,568,04316G,A;548/684A

YF;4.2,56AA2<,6B48128,;<,.2304,B/32.,4,B40J276,4<,21U,D,E0/306G,</3;16A:,6,F;2.,A489,A/H/.6A6,21U,6

4304882<4316,74A14,582?6*

,,,,,,,)*CC*Z*,[6,586047/<4316,74,F;4,18212,2,A;R7/>/AP6,23148/68:,6,./0/12314,567489,65128,568,<23148,6,

A4;,=.1/<6,.2304,72,41252,2R4812:,6;,568,6B48128,<4.J68,.2304*

,,,,,)*CC*\*,[P6,J2>4376,54.6,<436A,Z,E18]AG,6B4812A,32A,0637/Ô4A,74B/3/72A,32A,7;2A,A;R7/>/Â4A,

23148/684A:,56748P6,6A,2;1684A,76A,<4.J684A,.2304A,A;RA4F;4314A:,32,6874<,74,0.2AA/B/02OP6:,21U,6,

<9@/<6,74,Z,E18]AG:,6B484048,;<,.2304,B/32.,4,B40J276,4<,21U,D,E0/306G,</3;16A:,6,F;2.,A489,A/H/.6A6,21U,

6,4304882<4316,74A14,582?6*

)*CW*,,,T5IA,6,1U8</36,76A,582?6A,4A12R4.40/76A,32A,A;R7/>/Â4A,23148/684A:,6,A/A14<2,68743289,4
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b+,+))cC2:99161)1):5181)6:)C:;72<1AB7@)7)89:;7:<97)I:9<0<219O)>:)7)4<2<51C5:)897I<>79<1D:C5:)241>><0<2167

:D)89<D:<97)43;19)15:C6:)d>)27C6<Ae:>)6:)8195<2<81AB7)C7)2:951D:@)27C079D:)89:I<>57)C7)195+),f)61)g:<

Ch),f+,ii@)6:)KLK,@)C1)4:;<>41AB7)2799:4151@):)C7)<5:D)i+*)6:>5:)c6<514@):>8:2<14D:C5:)H31C57)d

:J<>5jC2<1)6:)>1CAB7)H3:)<D8:A1)1)8195<2<81AB7)C7)2:951D:)73)1)035391)27C59151AB7@)D:6<1C5:)1

27C>3451)17>)>:;3<C5:>)2161>597>k

))))b+,+,+))l<210m

))b+,+K+))n161>597)o12<7C14)6:)cD89:>1>)pC<6qC:1>):)l3>8:C>1>)r)n:<>@)D1C5<67)8:41)n7C59741679<1r

s:914)61)tC<B7)uE558>kvv87951461591C>819:C2<1+;7I+?9v>1C27:>v27C>3451wm

)))b+,+i+))n161>597)o12<7C14)6:)cD89:>1>)x3C<61>)y)nC:8@)D1C5<67)8:41)n7C59741679<1rs:914)61)tC<B7

uE558>kvv87951461591C>819:C2<1+;7I+?9v>1C27:>v27C>3451wm

)))b+,+f+))n161>597)o12<7C14)6:)n7C6:C1Ae:>)nFI:<>)879)M57)6:)pD897?<616:)M6D<C<>5915<I1):

pC:4:;<?<4<616:)y)nonpMp@)67)n7C>:4E7)o12<7C14)6:)z3>5<A1)uE558kvv{{{+2CP+P3>+?9v<D897?<616:|16D

v27C>34519|9:H3:9<67+8E8wm

)))b+,+.+))l<>5:D1)c4:59qC<27)6:)M84<21AB7):)}:;<>597)6:)l1CAe:>)M6D<C<>5915<I1>)y):rl1CAe:>

uE558kvv{{{+:>1C27:>+>8+;7I+?9wm

))))b+,+*+)}:41AB7)6:)18:C167>)83?4<2161)8:47)~9<?3C14)6:)n7C51>)67)c>5167)6:)lB7)x1347)uE558>kvv{{{+

52:+>8+;7I+?9v18:C167>w+

)))))b+,+b+)n161>597)pC079D15<I7)6:)29G6<57>)CB7)H3<5167>)67)>:579)8�?4<27)0:6:914)y)n16<C@)6:)H3:)59151)1

g:<)Ch),L+.KK@)6:)KLLK@)C7)H3:)27C2:9C:)d)D:6<61)89:I<>51)C7)<C2<>7)p@)14FC:1>)�?�):)�2�@)67)195+),i)61

g:<)n7D84:D:C519)Ch)KK.@)6:)KLK*+

b+K+)))cD)9:41AB7)1)8:>>71)P39F6<21)4<2<51C5:@)1)27C>3451)17)2161>597)nonpMp)>:9O)9:14<=161)51D?GD

H31C57)1)>:3)>N2<7)D1P79<5O9<7@)879)079A1)67)195+),K)61)g:<)C�)�+fK-@)6:),--K+

b+i+)n1>7)27C>5:)C1)n7C>3451)6:)l<531AB7)67)4<2<51C5:)1):J<>5jC2<1)6:)�2799jC2<1>)pD8:6<5<I1>

pC6<9:51>@)7)89:;7:<97)6<4<;:C2<19O)8191)I:9<0<219)>:)E73I:)09136:)879)8195:)61>):D89:>1>)187C5161>)C7

}:415N9<7)6:)�2799jC2<1>)pD8:6<5<I1>)pC6<9:51>)upC>593AB7)o79D15<I1)lcsclv�x�s)Ch)i@)6:)KL,�@)195+

K-@)21835@)2v2)�:29:57):>516314)Ch)*b+*L�@)6:)KLKiw+

))))b+i+,+))M)5:C515<I1)6:)?3941)>:9O)I:9<0<2161)879)D:<7)67>)IFC2347>)>72<:5O9<7>@)4<CE1>)6:)079C:2<D:C57

><D<419:>@)6:C59:)73597>)upC>593AB7)o79D15<I1)lcsclv�x�s)Ch)i@)6:)KL,�@)195+)K-@)�),h@)2v2)�:29:57

:>516314)Ch)*b+*L�@)6:)KLKiw+

)))b+i+K+))�)4<2<51C5:)>:9O)27CI72167)8191)D1C<0:>51AB7)89:I<1D:C5:)1)3D1):I:C5314)6:>241>><0<21AB7

upC>593AB7)o79D15<I1)lcsclv�x�s)Ch)i@)6:)KL,�@)195+)K-@)�)Kh@)2v2)�:29:57):>516314)Ch)*b+*L�@)6:

KLKiw+



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������������
��	���
���
��	�������������	 ����	!"#"$

���	%��	��
���&
��
�������
��
���	�
�'
	%���	
((��
�""

))))*+,+,+))-./0121232)2)456017/862)34)02/9:.;).)<68612/14)04=>)8./0634=23.)6/2?6<6123.;)@.=)A2<12)34

8./369:.)34)@2=1686@29:.+

*+B+)-20.)214/36320)20)8./369C40)34)@2=1686@29:.;)@=.004DE6=>)2)2/><604)32)A204)34)FE<D2G4/1.)32

@=.@.012)8<2006A68232)4G)@=6G46=.)<ED2=+

*+H+))-20.).)<68612/14)@=.I60.=62G4/14)8<2006A6823.)4G)@=6G46=.)<ED2=)14/J2)04)E16<6K23.)34)2<DEG

1=212G4/1.)A2I.=4863.)2)G68=.4G@=4020)4)4G@=4020)34)@4LE4/.)@.=14;).)@=4D.46=.)I4=6A682=>)04)A2K)FE0

2.)?4/4AM86.;)4G)8./A.=G63234)8.G).0)614/0),+H)4)B+B)34014)N3612<+

*+O+))P4=6A682320)20)8./369C40)34)@2=1686@29:.)4)34)E16<6K29:.)3.)1=212G4/1.)A2I.=4863.;).)@=4D.46=.

452G6/2=>)2)@=.@.012)8<2006A68232)4G)@=6G46=.)<ED2=)LE2/1.)Q)234LE29:.)2.).?F41.)4)Q)8.G@216?6<63234

3.)@=49.)4G)=4<29:.)2.)G>56G.)4016@E<23.)@2=2)8./1=2129:.)/4014)N3612<)4)4G)04E0)R/45.0+

))))*+O+S+))T4)2)@=.@.012)I4/843.=2)A.=)3408<2006A68232;).)@=4D.46=.)452G6/2=>)2)@=.@.012)0E?04LE4/14;

4;)2006G)0E84006I2G4/14;)/2).=34G)34)8<2006A6829:.+

)))))*+O+U+))N/84==232)2)A204)34)FE<D2G4/1.;)820.)04)I4=6A6LE4)2)8./A.=G63234)32)@=.@.012)34)LE4)1=212).

614G)*+O;).)@=4D.46=.)@2002=>)Q)I4=6A6829:.)32)3.8EG4/129:.)34)J2?6<6129:.)3.)<68612/14)8./A.=G4

360@.069C40)3.)614G)V+

*+*+))))))T4=>)3408<2006A68232)2)@=.@.012)I4/843.=2)LE4W

))))*+*+S+))8./16I4=)IM86.0)6/02/>I460X

))))*+*+U+))/:.).?43484=)Q0)40@486A6829C40)1Y8/6820)@.=G4/.=6K2320)/4014)N3612<).E)4G)04E0)R/45.0X

)))*+*+,+))2@=404/12=)@=49.0)6/454LEMI460).E)@4=G2/484=)286G2)3.).=92G4/1.)4016G23.)34A6/63.)@2=2)2

8./1=2129:.X

)))))*+*+B+))/:.)16I4=)0E2)454LE6?6<63234)34G./01=232;)LE2/3.)456D63.)@4<2)R3G6/601=29:.X

))))*+*+H+))2@=404/12=)3408./A.=G63234)8.G)LE260LE4=).E1=20)456D7/8620)34014)N3612<).E)04E0)R/45.0;

34034)LE4)6/02/>I4<+

*+V+)))T4=:.)8./0634=23.0)6/3M86.)34)6/454LE6?6<63234)320)@=.@.0120)I2<.=40)6/A4=6.=40)2)HZ[)\86/LE4/12

@.=)84/1.])3.)I2<.=).=923.)@4<2)R3G6/601=29:.+

)))*+V+S+)R)6/454LE6?6<63234;)/2)J6@̂1404)34)LE4)1=212)2)0E?36I60:.)286G2;)0̂)04=>)8./0634=232)2@̂0

36<6D7/862)3.)@=4D.46=.;)LE4)8.G@=.I4W

))))))))))))*+V+S+S+))LE4).)8E01.)3.)<68612/14)E<1=2@2002).)I2<.=)32)@=.@.012X)4

))))))))))))*+V+S+U+)))6/456016=4G)8E01.0)34).@.=1E/63234)82@2K40)34)FE016A682=).)IE<1.)32).A4=12+

*+_+)T4)J.EI4=)6/3M86.0)34)6/454LE6?6<63234)32)@=.@.012)34)@=49.;).E)4G)820.)32)/4840063234)34

408<2=486G4/1.0)8.G@<4G4/12=40;)@.34=:.)04=)4A41E2320)36<6D7/8620;)@2=2)LE4).)<68612/14)8.G@=.I4)2

454LE6?6<63234)32)@=.@.012+

*+SZ+)))N==.0)/.)@=44/8J6G4/1.)32)@<2/6<J2)/:.)8./0161E4G)G.16I.)@2=2)2)3408<2006A6829:.)32)@=.@.012+

R)@<2/6<J2)@.34=>)04=)2FE01232)@4<.)A.=/4843.=;)/.)@=2K.)6/36823.)@4<.)06014G2;)34034)LE4)/:.)J2F2

G2F.=29:.)3.)@=49.)4)LE4)04)8.G@=.I4)LE4)4014)Y).)?2012/14)@2=2)2=82=)8.G)1.3.0).0)8E01.0)32

8./1=2129:.+

)))))*+SZ+S+)̀)2FE014)34)LE4)1=212)2)0E?36I60:.)286G2)04)<6G612)2.)02/42G4/1.)34)4==.0).E)A2<J20)LE4

/:.)2<14=4G)2)0E?01a/862)320)@=.@.0120+



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������������
��	���
���
��	�������������	 ����	!"#"$

���	%��	��
���&
��
�������
��
���	�
�'
	%���	
("��
�""

))))))*+,-+.+)/01234567825)5660)10)96551:;3<51=0)47)9>713>;7)9722?@5>)45):0665AB0)7)3143:7AB0)45

65:0>;3<51=0)45)3<902=02)5):01=63CD3AE52)17)F06<7)40)G3<9>52)H7:3017>I)JD7140)1B0):7C?@5>)5225

65K3<5+

*+,,+)))L767)F312)45)71M>325)47)960902=7)JD71=0)70):D<963<51=0)472)5295:3F3:7AE52)40)0CN5=0I)90456M

256):0>;347)7)<713F52=7AB0)52:63=7)40)25=06)65JD323=71=5)0D)47)M657)5295:37>3O747)10)0CN5=0+

PQRSTRUTVWRXTRYTZ[\[]T̂_̀

a+,+))))))b2)40:D<51=02)JD5)256B0)5c3K3402)9767)F312)45);7C3>3=7AB0)52=B0)5295:3F3:7402)10)d15c0)e

452=5)f43=7>I):01232=3140)17)40:D<51=7AB0)15:522M637)5)2DF3:351=5)9767)45<012=676)7):797:34745)40

>3:3=71=5)45)657>3O76)0)0CN5=0)47)>3:3=7AB0I)102)=56<02)402)76=2+)g.)7)*-)47)h53)1i),j+,kkI)45).-.,+

)))))a+,+,+))d)40:D<51=7AB0)5c3K347)9767)F312)45);7C3>3=7AB0)ND6?43:7I)F32:7>I)20:37>)5)=67C7>;32=7)5

5:01l<3:08171:5367)90456M)256)2DC2=3=D?47)95>0)65K32=60):7472=67>)10)G3:7F+

)))a+,+.+))H52=7)>3:3=7AB0I)1B0);7@56M)5c3Km1:37)45)JD5)0)>3:3=71=5)7=52=5I)20C)9517)45)317C3>3=7AB0I)JD5

:01;5:5)0)>0:7>)5)72):0143AE52)45)657>3O7AB0)40)0CN5=0I)0D)JD5)=5<):01;5:3<51=0)9>510)472

:0143AE52)5)95:D>376347452)47):01=67=7AB0

)))))a+,+k+))G5)0)>3:3=71=5)F06)7)<7=63OI)=0402)02)40:D<51=02)45@56B0)52=76)5<)10<5)47)<7=63OI)5)25)0

>3:3=71=5)F06)7)F3>37>I)=0402)02)40:D<51=02)45@56B0)52=76)5<)10<5)47)F3>37>I)5c:5=0)9767)7=52=7402)45

:797:34745)=n:13:7I):720)5c3K3402I)5)10):720)47JD5>52)40:D<51=02)JD5I)95>7)96o9637)17=D65O7I

:0<960@747<51=5I)F065<)5<3=3402)20<51=5)5<)10<5)47)<7=63O+

a+.+)b2)40:D<51=02)5c3K3402)9767)F312)45);7C3>3=7AB0)90456B0)256)7965251=7402)5<)063K317>)0D)906

:o937+

a+k+)b2)40:D<51=02)5c3K3402)9767)F312)45);7C3>3=7AB0)90456B0)256)2DC2=3=D?402)906)65K32=60):7472=67>

5<3=340)906)o6KB0)0D)51=34745)9pC>3:7I)45245)JD5)0)65K32=60)=51;7)2340)F53=0)5<)0C543m1:37)70)432902=0

17)h53)1i),j+,kkI)45).-.,+

a+j+)G56M)@563F3:740)25)0)>3:3=71=5)7965251=0D)45:>767AB0)45)JD5)7=5145)702)65JD323=02)45);7C3>3=7AB0I)5

0)45:>7671=5)652901456M)95>7)@567:34745)472)31F06<7AE52)9652=7472I)17)F06<7)47)>53)q76=+)gkI)eI)47)h53

1i),j+,kkI)45).-.,r+

a+s+)G56M)@563F3:740)25)0)>3:3=71=5)7965251=0D)10)232=5<7I)20C)9517)45)317C3>3=7AB0I)7)45:>767AB0)45)JD5

:D<965)72)5c3Km1:372)45)65256@7)45):76K02)9767)952207):0<)45F3:3m1:37)5)9767)657C3>3=740)47

L65@34m1:37)G0:37>I)965@32=72)5<)>53)5)5<)0D=672)106<72)5295:?F3:72+

a+g+)b)>3:3=71=5)45@56M)7965251=76I)20C)9517)45)452:>7223F3:7AB0I)45:>767AB0)45)JD5)2D7)960902=7

5:01l<3:7):0<9655145)7)31=5K67>34745)402):D2=02)9767)7=5143<51=0)402)43653=02)=67C7>;32=72

7225KD67402)17)/012=3=D3AB0)t54567>I)172)>532)=67C7>;32=72I)172)106<72)31F67>5K732I)172):01@51AE52

:0>5=3@72)45)=67C7>;0)5)102)=56<02)45)7ND2=7<51=0)45):014D=7)@3K51=52)17)47=7)45)51=65K7)472

960902=72+

a+*+)d);7C3>3=7AB0)256M)@563F3:747)906)<530)40)G3:7FI)JD71=0)702)40:D<51=02)906)5>5)7C671K3402+

))))a+*+,+))G0<51=5);7@56M)7)15:52234745)45):0<960@7AB0)40)96551:;3<51=0)45)65JD323=02)<54371=5

7965251=7AB0)402)40:D<51=02)063K31732)1B0843K3=732)JD7140);0D@56)4p@347)5<)65>7AB0)u)31=5K634745)40

40:D<51=0)43K3=7>)0D)JD7140)7)>53)5c965227<51=5)0)5c3K36)qe12=6DAB0)H06<7=3@7)GfvfGwxLyv)1i)kI)45

.-,aI)76=+)jiI)z),iI)5)76=+)giI)z)jiI):w:)y5:65=0)52=74D7>)1i)g*+g-aI)45).-.kr+
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)*)*+,+-.+/.0123045676-4-.+-2+76869439.+823:./6/+4+.;496-<2+-20+0.=0+-4-20+84-409/460+32+>684:+.+?439@A

720+49=476B4-20+C=392+420+D/E<20+/.01230FG.60+1.74+63:2/?4H<2I+-.G.3-2+1/28.-./I+6?.-6494?.39.I+J

82//.H<2+2=+J+479./4H<2+-20+/.E609/20+9<2+72E2+6-.396:6K=.+6382//.H<2+2=+4K=.7.0+0.+92/3.?

-.049=476B4-20+LM309/=H<2+N2/?496G4+>OPO>QRSTP+3U+VI+-.+WXY)I+4/9*+ZUI+841=9I+8Q8+T.8/.92+.094-=47

3U+[Z*[X)I+-.+WXWV\*

+++)*)*Y*++]+3<2+250./Ĝ3864+-2+-6012092+34+0=5-6G60<2+486?4+12-./F+.30.C4/+-.0874006:684H<2+32

?2?.392+-4+_4567694H<2+LM309/=H<2+N2/?496G4+>OPO>QRSTP+3U+VI+-.+WXY)I+4/9*+ZUI+14/FE/4:2+̀3682I+8Q8

T.8/.92+.094-=47+3U+[Z*[X)I+-.+WXWV\*

)*a*++++++]+G./6:684H<2+1.72+1/.E2.6/2I+.?+0b9620+.7.9/c36820+2:686460+-.+D/E<20+.+.396-4-.0+.?6002/.0+-.

8./96-d.0+8230969=6+?.62+7.E47+-.+1/2G4I+14/4+:630+-.+_4567694H<2*

+++)*a*Y*++e0+-28=?.3920+.;6E6-20+14/4+_4567694H<2+K=.+3<2+.09.C4?+8239.?174-20+32+>684:+0./<2

.3G64-20+12/+?.62+-2+0609.?4I+.?+:2/?492+-6E6947I+32+1/4B2+-.+W+L-=40\+_2/40I+1/2//2EFG.7+12/+6E=47

1./b2-2I+82394-2+-4+02768694H<2+-2+1/.E2.6/2*

)*YX*+++]+G./6:684H<2+32+>684:+2=+4+.;6E@3864+-20+-28=?.3920+3.7.+3<2+82396-20+02?.39.+0./F+:.694+.?

/.74H<2+42+76869439.+G.38.-2/*

+++++)*YX*Y*+e0+-28=?.3920+/.7496G20+J+/.E=74/6-4-.+:60847+.01.86:684-20+34+-28=?.394H<2+K=.+639.E/4

.09.+O-6947+82?2+]3.;2+02?.39.+0./<2+.;6E6-20I+.?+K=47K=./+8402I+.?+?2?.392+1209./62/+42

C=7E4?.392+-40+1/2120940I+.+41.340+-2+76869439.+?460+5.?+874006:684-2*

)*YY*+++]1D0+4+.39/.E4+-20+-28=?.3920+14/4+_4567694H<2I+3<2+0./F+1./?696-4+4+0=50969=6H<2+2=+4

41/.0.394H<2+-.+32G20+-28=?.3920I+047G2+.?+0.-.+-.+-676E@3864I+14/4+Lf.6+3U+Yg*YVVI+-.+WXWYI+4/9*+[g\h

++++)*YY*Y*++82?17.?.394H<2+-.+63:2/?4Hd.0+48./84+-20+-28=?.3920+CF+41/.0.394-20+1.720+76869439.0+.

-.0-.+K=.+3.8.00F/64+14/4+41=/4/+:4920+.;609.39.0+J+i1284+-4+45./9=/4+-2+8./94?.j+.

++)*YY*W*+49=476B4H<2+-.+-28=?.3920+8=C4+G476-4-.+9.3_4+.;16/4-2+41D0+4+-494+-.+/.8.56?.392+-40

1/2120940*

)*YW*+++N4+43F760.+-20+-28=?.3920+-.+_4567694H<2I+2+1/.E2.6/2+12-./F+0434/+.//20+2=+:47_40+K=.+3<2

479./.?+4+0=509̂3864+-20+-28=?.3920+.+0=4+G476-4-.+C=/b-684I+?.-6439.+-.860<2+:=3-4?.394-4I

/.E609/4-4+.?+494+.+48.00bG.7+4+92-20I+49/65=63-2A7_.0+.8F864+14/4+:630+-.+_4567694H<2+.+874006:684H<2*

)*YV*+++N4+_61D9.0.+-.+2+76869439.+3<2+49.3-./+J0+.;6E@38640+14/4+_4567694H<2I+2+1/.E2.6/2+.;4?634/F+4

1/212094+0=50.K=.39.+.+4006?+0=8.006G4?.39.I+34+2/-.?+-.+874006:684H<2I+49i+4+41=/4H<2+-.+=?4

1/212094+K=.+49.3-4+42+1/.0.39.+O-6947I+250./G4-2+2+1/4B2+-.:636-2+32+69.?+)*a*Y*

)*Yg*+++>2?.39.+0./<2+-6012365676B4-20+14/4+48.002+1̀57682+20+-28=?.3920+-.+_4567694H<2+-2+76869439.

8=C4+1/212094+49.3-4+42+O-6947+-.+768694H<2I+41D0+82387=b-20+20+1/28.-6?.3920+-.+K=.+9/494+4

0=5-6G60<2+439./62/*

)*Yk*+++]+82?1/2G4H<2+-.+/.E=74/6-4-.+:60847+.+9/4547_6094+-40+?68/2.?1/.040I+-40+.?1/.040+-.

1.K=.32+12/9.+.+-40+8221./496G40+K=.+49.3-4?+42+-6012092+32+4/9*+Vg+-4+f.6+3l+YY*g))I+-.

WXXZ++02?.39.+0./F+.;6E6-4+14/4+.:.692+-.+8239/494H<2I+.+3<2+82?2+823-6H<2+14/4+14/968614H<2+34

768694H<2I+.;8.92+34+_61D9.0.+.?+K=.+2+25C.92+9.3_4+G472/+.096?4-2+0=1./62/+42+76?69.+.0945.7.86-2+320

mm+YU+.+VU+-2+4/9*+gU+-4+f.6+3U+Yg*YVVI+-.+WXWYI+823:2/?.+0.C4+.01.86:684-2I+K=43-2+_2=G./I+.?

0=5-6G60<2+-2+69.?+V*k*

+++++)*Yk*Y*+n4G.3-2+47E=?4+/.09/6H<2+32+K=.+943E.+J+/.E=74/6-4-.+:60847+.+9/4547_6094I+2+76869439.

_4567694-2+340+823-6Hd.0+-4+0=5-6G60<2+486?4+-.G./F+82?1/2G4/+0=4+/.E=74/6B4H<2+025+1.34+-.
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*+,-*./,0-123+4256+789:;2*-2-5<0,-=>;2*-323-/=?+32,-@9A+03124+*0-/B+2-2-56+3+/B-=>;2*-3

,;45+B+/B+32,+6B0*?+32/+C-B0A-32*+2*D@0B;312;825;30B0A-32,;42+E+0B;2*+2/+C-B0A-12/;256-:;2*+2F2G,0/,;H

*0-32IB+0312,;/B-*;2-25-6B062*;24;4+/B;2+42J8+2;2<0,0B-/B+2E;62*+,<-6-*;2A+/,+*;62*;2,+6B-4+1

56;66;CKA+<25;620C8-<25+69;*;12-2,60BD60;2*-2L*40/03B6-=>;M

NMOPM222L2*03,05<0/-2*-2-*78*0,-=>;2+2*-2Q;4;<;C-=>;2+/,;/B6-R3+2/;20B+42OS2*+3B+2T*0B-<M

UVWXYWYZYW[\W]\̂_̀Z]aW[\Wb]\cà

dMOM222222L2*03,05<0/-2*+3B+20B+42d2/>;23+2-5<0,-2/;256+3+/B+256;,+*04+/B;125;62/>;23+2B6-B-62*+2<0,0B-=>;

5-6-26+C03B6;2*+256+=;3M

efVWXYWga]hYciaW[aWjY[ỲZ]aW[\W]\̀\]kY

OlMOM222L2*03,05<0/-2*+3B+20B+42Ol2/>;23+2-5<0,-2/;256+3+/B+256;,+*04+/B;125;62/>;23+2B6-B-62*+2<0,0B-=>;

5-6-26+C03B6;2*+256+=;3M

eeVWXàW]\jm]̀à

OOMOM222L20/B+65;30=>;2*+26+,863;26+E+6+/B+2-;278<C-4+/B;2*-3256;5;3B-312n2Q-@0<0B-=>;2;820/-@0<0B-=>;

*+2<0,0B-/B+312n2-/8<-=>;2;826+A;C-=>;2*-2<0,0B-=>;12;@3+6A-6K2;2*035;3B;2/;2-6BM2OPF2*-2o+02/p2OSMOqq1

*+2rlrOM

OOMrM222s256-:;26+,863-<2D2*+2q2GB6.3H2*0-32IB+0312,;/B-*;32*-2*-B-2*+20/B04-=>;2;82*+2<-A6-B86-2*-2-B-M

OOMqM222t8-/*;2;26+,863;2-56+3+/B-*;20458C/-62;278<C-4+/B;2*-3256;5;3B-32;82;2-B;2*+2Q-@0<0B-=>;2;8

0/-@0<0B-=>;2*;2<0,0B-/B+u

22OOMqMOM2-20/B+/=>;2*+26+,;66+62*+A+6K23+624-/0E+3B-*-204+*0-B-4+/B+123;@25+/-2*+256+,<83>;v

222OOMqMrM22;256-:;25-6-2-24-/0E+3B-=>;2*-20/B+/=>;2*+26+,;66+62/>;23+6K20/E+60;62-2Ol2G*+:H240/8B;3v

222OOMqMqM22;256-:;25-6-2-56+3+/B-=>;2*-326-:?+326+,863-0323+6K20/0,0-*;2/-2*-B-2*+20/B04-=>;2;82*+

<-A6-B86-2*-2-B-2*+2Q-@0<0B-=>;2;820/-@0<0B-=>;M

OOMSM222s326+,863;32*+A+6>;23+62+/,-40/Q-*;32+42,-45;256w560;2*;2303B+4-M

OOMFM222s26+,863;23+6K2*060C0*;2n2-8B;60*-*+2J8+2B0A+62+*0B-*;2;2-B;2;8256;E+60*;2-2*+,03>;26+,;660*-12-

J8-<25;*+6K26+,;/30*+6-6238-2*+,03>;2/;256-:;2*+2q2GB6.3H2*0-32IB+0312;812/+33+24+34;256-:;1

+/,-40/Q-62;26+,863;25-6-2-2-8B;60*-*+2385+60;612-2J8-<2*+A+6K256;E+606238-2*+,03>;2/;256-:;2*+2Ol

G*+:H2*0-32IB+0312,;/B-*;2*;26+,+@04+/B;2*;32-8B;3M

OOMPM222s326+,863;320/B+65;3B;32E;6-2*;256-:;2/>;23+6>;2,;/Q+,0*;3M

OOMxM222s256-:;25-6-2-56+3+/B-=>;2*+2,;/B6-66-:?+32-;26+,863;25+<;32*+4-032<0,0B-/B+323+6K2*+2q2GB6.3H

*0-32IB+0312,;/B-*;32*-2*-B-2*-20/B04-=>;25+33;-<2;82*-2*0A8<C-=>;2*-20/B+65;30=>;2*;26+,863;1

-33+C86-*-2-2A03B-204+*0-B-2*;32+<+4+/B;320/*035+/3KA+032n2*+E+3-2*+23+8320/B+6+33+3M

OOMNM222s26+,863;2B+6K2+E+0B;23835+/30A;2*;2-B;2;82*-2*+,03>;26+,;660*-2-BD2J8+23;@6+A+/Q-2*+,03>;

E0/-<2*-2-8B;60*-*+2,;45+B+/B+M
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**+,+-.-/0123456781-91-:60;:<1-47=/249/-8>1-<156786-1<-/81<-47<;<068?=64<-96-/@:1=648/56781+

**+*A+-.<-/;81<-91-@:106<<1-@6:5/7606:>1-015-=4<8/-B:/7C;6/9/-/1<-4786:6<</91<-@621-5641

6268:D7401-EEE+<64+<@+F1=+G:+

HIJKLMNKOPQRMSTUNKMVWOPONXRMXOYMNKUKNMPSTUN

*Z+*+---[15686-47B:/\>1-/95474<8:/84=/]-71<-86:51<-9/-264]-1-24048/786-1;-[178:/8/91-C;6]-015-9121-1;

0;2@/̂

----*Z+*+*+---96:-0/;</-_-476̀60;\>1-@/:04/2-91-0178:/81a

---*Z+*+Z+--96:-0/;</-_-476̀60;\>1-@/:04/2-91-0178:/81-C;6-0/;<6-F:/=6-9/71-_-b95474<8:/\>1-1;-/1

B;70417/56781-91<-<6:=4\1<-@cG2401<-1;-/1-4786:6<<6-012684=1a

----*Z+*+d+--96:-0/;</-_-476̀60;\>1-818/2-91-0178:/81a

---*Z+*+e+--964̀/:-96-678:6F/:-/-910;5678/\>1-6̀4F49/-@/:/-1-06:8/56]-4702;<4=6-7>1-678:6F/:-C;/2C;6:

910;56781-C;6-8673/-<491-<124048/91-@621-@:6F164:1-9;:/786-1-06:8/56a

---*Z+*+f+--</2=1-65-9601::g704/-96-B/81-<;@6:=6746786-96=49/56786-h;<84B40/91]-7>1-5/784=6:-/

@:1@1<8/]-65-6<@604/2-C;/791̂

------*Z+*+f+*+---7>1-67=4/:-/-@:1@1<8/-/96C;/9/-/1-c28451-2/706-1B6:8/91-1;-/@i<-/-76F104/\>1a

-----------*Z+*+f+Z+---:60;</:j<6-/-67=4/:-1-968/23/56781-9/-@:1@1<8/-C;/791-6̀4F?=62a

-----------*Z+*+f+d+--@694:-@/:/-<6:-96<02/<<4B40/91-C;/791-6706::/9/-/-68/@/-015@68484=/a

*Z+*+k+--7>1-0626G:/:-1-0178:/81-1;-7>1-678:6F/:-/-910;5678/\>1-6̀4F49/-@/:/-/-0178:/8/\>1]-C;/791

017=10/91-9678:1-91-@:/l1-96-=/249/96-96-<;/-@:1@1<8/a

-----*Z+*+k+*+----------:60;</:j<6]-<65-h;<84B40/84=/]-/-B1:5/24l/:-/-0178:/8/\>1--71-@:/l1-6-01794\m6<

6<8/G6260491<-@62/-b95474<8:/\>1a

*Z+*+n+--------------67<6h/:-1-:68/:9/56781-9/-6̀60;\>1-1;-9/-678:6F/-91-1Gh681-9/-0178:/8/\>1-<65

5184=1-h;<84B40/91a

*Z+*+o+--------------/@:6<678/:-9602/:/\>1-1;-910;5678/\>1-B/2</-6̀4F49/-@/:/-1-06:8/56-1;-@:6<8/:

9602/:/\>1-B/2</-9;:/786-/-24048/\>1-1;-/-6̀60;\>1-91-0178:/81a

*Z+*+,+--------------B:/;9/:-/-24048/\>1-1;-@:/840/:-/81-B:/;9;26781-7/-6̀60;\>1-91-0178:/81a

*Z+*+*A+------------015@1:8/:j<6-96-5191-4749D761-1;-015686:-B:/;96-96-C;/2C;6:-7/8;:6l/]-65-6<@604/2

C;/791̂

-------*Z+*+*A+*+-------/F4:-65-0172;41-1;-65-96<017B1:549/96-015-/-264a

-------*Z+*+*A+Z+-------479;l4:-9624G6:/9/56786-/-6::1-71-h;2F/56781a

----*Z+*+**+------------@:/840/:-/81<-42?0481<-015-=4<8/<-/-B:;<8:/:-1<-1Gh684=1<-9/-24048/\>1a

---*Z+*+*Z+------------@:/840/:-/81-26<4=1-@:6=4<81-71-/:8+-fp-9/-q64-7p-*Z+oek]-96-ZA*d+
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*+,+,---./0-123450637/-35-869-3:-*;,*<<=-46-+>+*=-5-?40939@7A5BC/-D/46AE=-F5A537945-5-DAGH95-4616@5=

5DI9J5A-5/@-I9J975376@=-54K249J57EA9/@-6L/2-./37A5754/-5@-@6F29376@-@53BM6@=-@60-DA6K2NO/-45@

A6@D/3@5P9I94546@-J9H9I-6-JA90935IQ

*+,+,*,--------------54H6A7R3J95S

*+,+,+,--------------02I75S

*+,+,<,--------------90D6490637/-46-I9J975A-6-J/37A575AS-6

*+,+,;,--------------46JI5A5BC/-46-9394/3694546-D5A5-I9J975A-/2-J/37A575A,

*+,<,---T5-5DI9J5BC/-45@-@53BM6@-@6AC/-J/3@946A54/@Q

*+,<,*,--------------5-3572A6O5-6-5-FA5H94546-45-931A5BC/-J/067945S

*+,<,+,--------------5@-D6J2I95A94546@-4/-J5@/-J/3JA67/S

*+,<,<,--------------5@-J9AJ23@7U3J95@-5FA5H5376@-/2-576325376@S

*+,<,;,--------------/@-453/@-V26-46I5-DA/H96A60-D5A5-5-?40939@7A5BC/-WXPI9J5S

*+,<,Y,--------------5-90DI5375BC/-/2-/-5D6A169B/50637/-46-DA/FA505-46-9376FA94546=-J/31/A06-3/A05@-6

/A96375BM6@-4/@-ZAFC/@-46-J/37A/I6,

*+,;,---?-@53BC/-46-02I75-@6AE-J5IJ2I545-60-J/31/A094546-J/0-5-4/J206375BC/-V26-9376FA5-6@76

93@7A20637/=-6-5DI9J545-5DZ@-A6F2I5A-DA/J6@@/-540939@7A579H/,

----*+,;,*,-?-@53BC/-46-02I75-DA6H9@75-3/-93J9@/-[[-4/-J5D27-4/-5A7,-*Y\-45-869-3:-*;,*<<=-46-+>+*=

J5IJ2I545-35-1/A05-46@76-]4975I=-3C/-D/46AE-@6A-9316A9/A-5->=Ŷ -_J93J/-4GJ90/@-D/A-J637/̀-360-@2D6A9/A

5-<>̂ -_7A9375-D/A-J637/̀-4/-H5I/A-4/-J/37A57/-_a-<:-4/-5A7,-*Y\-45-869-3:-*;,*<<=-46-+>+*,

*+,Y,---?@-@53BM6@-46-54H6A7R3J95=-90D6490637/-46-I9J975A-6-J/37A575A-6-46JI5A5BC/-46-9394/3694546

D5A5-I9J975A-/2-J/37A575A-D/46AC/-@6A-5DI9J545@-J202I579H506376-J/0-5-D635I94546-46-02I75=-F5A53794/

/-6b6AJNJ9/-46-DAGH95-6-50DI5-4616@5,

*+,\,---?376@-45-5DI9J5BC/-45-@53BC/-46-02I75=-@6AE-15J2I7545-5-4616@5-4/-9376A6@@54/-3/-DA5O/-46-*Y

_V293O6̀-495@-X769@=-J/3754/-45-4575-46-@25-937905BC/,

*+,c,---?-@53BC/-46-54H6A7R3J95-@6AE-5DI9J545=-5DZ@-A6F2I5A-DA/J6@@/-540939@7A579H/=-5/-A6@D/3@EH6I

60-46J/AAR3J95-45-931A5BC/-540939@7A579H5-A6I5J9/3545-3/-9760-*+,*,*=-V2534/-3C/-@6-K2@7919J5A-5

90D/@9BC/-46-D635I94546-059@-FA5H6,

*+,d,---?-@53BC/-46-90D6490637/-46-I9J975A-6-J/37A575A-@6AE-5DI9J545=-5DZ@-A6F2I5A-DA/J6@@/

540939@7A579H/=-5/-A6@D/3@EH6I-60-46J/AAR3J95-45@-931A5BM6@-540939@7A579H5@-A6I5J9/3545@-3/@-9763@

*+,*,+=-*+,*,<=-*+,*,;=-*+,*,Y=-*+,*,\-6-*+,*,c=-V2534/-3C/-@6-K2@7919J5A-5-90D/@9BC/-46-D635I94546-059@

FA5H6=-6-90D649AE-/-A6@D/3@EH6I-46-I9J975A-/2-J/37A575A-3/-U0P97/-45-?40939@7A5BC/-WXPI9J5-49A675-6

9349A675-4/-]@754/-46-eC/-W52I/=-D6I/-DA5O/-0Eb90/-46-<-_7AR@̀-53/@,

*+,f,---?-@53BC/-46-46JI5A5BC/-46-9394/3694546-D5A5-I9J975A-/2-J/37A575A-@6AE-5DI9J545=-5DZ@-A6F2I5A

DA/J6@@/-540939@7A579H/=-5/-A6@D/3@EH6I-60-46J/AAR3J95-45@-931A5BM6@-540939@7A579H5@-A6I5J9/3545@

3/@-9763@-*+,*,d=-*+,*,f=-*+,*,*>=-*+,*,**-6-*+,*,*+=-P60-J/0/-45@-931A5BM6@-540939@7A579H5@-DA6H9@75@

3/@-9763@-*+,*,+=-*+,*,<=-*+,*,;=-*+,*,Y=-*+,*,\-6-*+,*,c-V26-K2@7919V260-5-90D/@9BC/-46-D635I94546-059@

FA5H6-V26-5-@53BC/-46-90D6490637/-46-I9J975A-6-J/37A575A=-J2K5-6b763@C/-6-42A5BC/-/P@6AH5AE-/

49@D/@7/-3/-5A7,-*Y\=-a-Y:=-45-869-3:-*;,*<<=-46-+>+*,



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������������
��	���
���
��	�������������	 ����	!"#"$

���	%��	��
���&
��
�������
��
���	�
�'
	%���	
()��
�""

*+,*-,./.012345.6783496:625;5.;<.5;83;6259=06<.1>.:<0>5?6@50.5.2<790595AB<..7<.C05@<.1.2<7;6AD14

1495E1?126;<4.C1?5./;>6764905AB<F.;1420695.7<.691>.*+,*,G,*F.250529106@50=.<.;1423>C06>179<.9<95?.;5

<E06H5AB<.5443>6;5.1.<.43816950=.I4.C175?6;5;14.?1H5?>1791.1495E1?126;54.J509,.K-F.L.MNF.;5.O16.7N

*P,*QQF.;1.+-+*R,

*+,**,./.5C305AB<.;1.014C<745E6?6;5;1.01?526<75;5.I4.457AD14.;1.6>C1;6>179<.;1.?626950.1.2<7905950.1

;1.;12?505AB<.;1.676;<716;5;1.C505.?626950.<3.2<7905950.;1>57;50=.5.67495305AB<.;1.C0<2144<.;1

014C<745E6?6@5AB<.5.410.2<7;3@6;<.C<0.2<>644B<.2<>C<495.7<4.910><4.;<.509,.*MS.;5.O16.7N.*P,*QQF.;1

+-+*F.T31.5U5?650=.:59<4.1.26023749V72654.2<7W126;<4.1.6796>50=.<.?62695791F.<.5;83;6259=06<.<3.<

X<790595;<.C505F.7<.C05@<.;1.*M.JT367@1R.;654.Y9164F.2<795;<.;5.;595.;1.435.6796>5AB<F.5C01417950

;1:145.1420695.1.14C126:6250.54.C0<U54.T31.C01917;5.C0<;3@60,

*+,*+,./4.457AD14.4B<.539Z7<>54.1.5.5C?625AB<.;1.3>5.7B<.1[2?36.5.;1.<3905,

*+,*Q,.\5.5C?625AB<.;54.457AD14.;1.5;U109]7265F.>3?95.1.6>C1;6>179<.;1.?626950.1.2<7905950F.25E10=

012304<.7<.C05@<.;1.*M.JT367@1R.;654.Y9164F.2<795;<.;5.;595.;5.6796>5AB<F.<E410U57;<̂41.<.;64C<49<.7<

509,.*GG.;5.O16.7N.*P,*QQF.;1.+-+*,

*+,*P,.\5.5C?625AB<.;5.457AB<.;1.;12?505AB<.;1.676;<716;5;1.C505.?626950.<3.2<7905950F.25E10=.C1;6;<

;1.012<746;105AB<.7<.C05@<.;1.*M.JT367@1R.;654.Y9164F.2<795;<.;5.;595.;5.6796>5AB<F.<E410U57;<̂41.<

;64C<49<.7<.509,.*G_.;5.O16.7N.*P,*QQF.;1.+-+*,

*+,*M,.̀.012304<.1.<.C1;6;<.;1.012<746;105AB<.910B<.1:169<.434C1746U<.;<.59<.<3.;5.;1264B<.012<006;5

59a.T31.4<E01U17W5.;1264B<.:675?.;5.539<06;5;1.2<>C191791,

*+,*G,./.5C?625AB<.;54.457AD14.C01U64954.71491.b;695?.7B<.1[2?36F.1>.W6Cc9141.5?H3>5F.5.<E06H5AB<.;1

01C505AB<.6791H05?.;<4.;57<4.25345;<4.I./;>6764905AB<.dYE?625,

*+,*_,.e1.5.>3?95.5C?625;5.1.54.67;176@5AD14.25EfU164.:<01>.43C106<014.5<.U5?<0.;<.C5H5>179<

1U17935?>1791.;1U6;<.C1?<.X<790595791.5<.X<790595;<F.5?a>.;5.C10;5.;1441.U5?<0F.5.;6:1017A5.410=

;142<795;5.;5.H5057965.C01495;5F.254<.1[6H6;5.75.;<23>1795AB<.T31.6791H05.<.b;695?F.<3F.T357;<.:<0.<

254<F.410=.2<E05;5.83;6265?>1791.J509,.*MGF.L.SNF.;5.O16.7N.*P,*QQF.;1.+-+*R,

*+,*S,.̀ 4.59<4.C01U649<4.2<><.67:05AD14.5;>676490596U54.75.?16.;1.?62695AD14.1.2<79059<4.;5

/;>6764905AB<.dYE?625.T31.95>Ea>.4185>.96C6:625;<4.2<><.59<4.?146U<4.75.O16.7N.*+,SPGF.;1.+-*QF

410B<.5C305;<4.1.83?H5;<4.2<783795>1791F.7<4.>14><4.539<4F.<E410U5;<4.<.069<.C0<21;6>1795?.1.5

539<06;5;1.2<>C191791.;1:676;<4.75.01:106;5.O16,

*+,*K,./.C104<75?6;5;1.830f;625.C<;10=.410.;142<746;105;5.41>C01.T31.396?6@5;5.2<>.5E34<.;<.;60169<

C505.:526?6950F.172<E060.<3.;6446>3?50.5.C0=9625.;<4.59<4.6?f269<4.C01U649<4.75.O16.7N.*P,*QQF.;1.+-+*F.<3

C505.C0<U<250.2<7:34B<.C5906><765?F.1F.71441.254<F.9<;<4.<4.1:169<4.;54.457AD14.5C?625;54.I.C144<5

830f;625.410B<.14917;6;<4.5<4.4134.5;>6764905;<014.1.4c26<4.2<>.C<;1014.;1.5;>6764905AB<F.5.C144<5

830f;625.432144<05.<3.5.1>C0145.;<.>14><.05><.2<>.01?5AB<.;1.2<?6H5AB<.<3.2<790<?1F.;1.:59<.<3.;1

;60169<F.2<>.<.45726<75;<F.<E410U5;<4F.1>.9<;<4.<4.254<4F.<.2<7905;69c06<F.5.5>C?5.;1:145.1.5

<E06H59<061;5;1.;1.57=?641.830f;625.C0aU65F.7<4.910><4.;<.509,.*G-.;<.01:106;<.;6C?<>5.?1H5?,

*+,+-,.̀.X<790595791.;1U10=F.7<.C05@<.>=[6><.*M.JT367@1R.;654.Y9164F.2<795;<.;5.;595.;1.5C?625AB<.;5

457AB<F.67:<0>50.1.>57910.5935?6@5;<4.<4.;5;<4.01?596U<4.I4.457AD14.C<0.1?1.5C?625;54F.C505.:674.;1

C3E?626;5;1.7<.X5;5490<.g526<75?.;1.b>C01454.h76;Z7154.1.e34C17454.JX164R.1.7<.X5;5490<.g526<75?

;1.b>C01454.d376;54.JX71CRF.6749693f;<4.7<.V>E69<.;<.d<;10.b[12396U<.:1;105?.J509,.*G*.;5.O16.7N

*P,*QQF.;1.+-+*R,
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*+,-./-012345/678-98-:90;/<-:-98-2:9098-9:-:=></?:>01:5;8

@AB@BCCCDEFGHEIJCKILLMFCNCKFJOICGIPQORSFCKFJFCRSKEPTFJCILOICUVROFGCKMJCRJJIPEGFJRVFVICTFCFKGRWFXYMCVF

ZIRCT[C@\B@AA]CVIĈ_̂@]CMECKFJFCLMGRWROFJCILWGFJIWRSITOMCLM̀JICMLCLIELCOIJSML]CVIaITVMCKJMOMWMGFJCF

RSKEPTFXYMCMECMCKIVRVMCVICILWGFJIWRSITOMCFONCACbOJcLdCVRFLCeOIRLCFTOILCVFCVFOFCVFCF̀IJOEJFCVM

WIJOFSIB

@AB̂BCCCfCRSKEPTFXYMCICMCKIVRVMCVICILWGFJIWRSITOMCKMVIJYMCLIJCJIFGRgFVMLCKMJChMJSFCIGIOJiTRWF]CKIGM

bLdCLIPERTOIbLdCSIRMbLdjCWFRLWhkWMTOJFOMLlLFEVIBLKBPMaB̀JCMECWFRLWhkGFLRGaFlLFEVIBLKBPMaB̀J

@ABABCCCfLCRSKEPTFXmILCICKIVRVMLCVICILWGFJIWRSITOMLCTYMCLELKITVISCMLCKJFgMLCKJIaRLOMLCTMCWIJOFSIB

CCCC@ABAB@BCCfCWMTWILLYMCVICIhIROMCLELKITLRaMCnCRSKEPTFXYMCNCSIVRVFCIoWIKWRMTFG]CI]CWFLMCMWMJJF]CLIJp

SMORaFVFCTMLCFEOMLCVMCKJMWILLMCVICGRWROFXYMB

@AB\BCCCfCVIWRLYMCVFCRSKEPTFXYMCMECFCJILKMLOFCFMCKIVRVMCVICILWGFJIWRSITOMCLIJYMCVRaEGPFVFLCISCLQORM

IGIOJiTRWMCMhRWRFGCWMThMJSICILKIWRhRWFVMCTFCLÈVRaRLYMCLÈLIHEITOI]CTMCKJFgMCVICFONCACbOJcLdCVRFLCeOIRL]

GRSROFVMCFMCeGORSMCVRFCeORGCFTOIJRMJCnCVFOFCVFCF̀IJOEJFCVMCWIJOFSIB

CCCCC@AB\B@BCCCfLCVIWRLmILCVFLCRSKEPTFXmILCICFLCJILKMLOFLCFMLCKIVRVMLCVICILWGFJIWRSITOMCLIJYM

qETOFVFLCFMLCFEOMLCVMCKJMWILLMCGRWROFOrJRM]ChRWFJYMCVRLKMTQaIRLCKFJFCWMTLEGOFCKMJCHEFGHEIJCRTOIJILLFVM]CI

LIJYMCKÈGRWFVFLCTMCLRLOISFCICTMbLdCLQORMbLdCIGIOJiTRWMbLdCTFCsTOIJTIOCtMJOFGCuFWRMTFGCVICvMTOJFOFXmIL

tèGRWFLCbKTWKBPMaB̀JdCLISCRThMJSFJCFCRVITORVFVICVMCJILKMTLpaIGCKIGFCRSKEPTFXYMCMECKIGMCKIVRVMCVI

ILWGFJIWRSITOMB

@ABwBCCCfWMGxRVFCFCRSKEPTFXYM]CLIJpCVIhRTRVFCICKÈGRWFVFCTMaFCVFOFCKFJFCFCJIFGRgFXYMCVMCWIJOFSI]

IoWIOMCHEFTVMCFCFGOIJFXYMCTYMCWMSKJMSIOIJCFChMJSEGFXYMCVFLCKJMKMLOFLB

@AByBCCCfCFELcTWRFCVICRSKEPTFXYMCRSKGRWFJpCTFCFWIROFXYMCOpWROF]CKIGMCGRWROFTOI]CVFLCWMTVRXmILCKJIaRLOFL

TILOICUVROFGCICISCLIELCfTIoMLB

@ABzBCfCFELcTWRFCVICKIVRVMCVICILWGFJIWRSITOMCRSKGRWFJpCTFCKJILETXYMCVICHEICMLCRTOIJILLFVMLCTYM

ORaIJFSCVeaRVFLCFCJILKIROMCVFCKJILITOICGRWROFXYM]CJFgYMCKIGFCHEFGCTYMCLIJYMCFVSRORVMLCHEILORMTFSITOML

IoOISKMJ{TIMLB

*|,-./=-90=28=06}:=-4:?/0=

@\B@BCCCUoFEJRVFCFChFLICJIWEJLFG]CLIJpCM̀LIJaFVMCMCVRLKMLOMCTMCFJOBCz@CVFCZIRCT[C@\B@AA]CVIĈ_̂@B

CCCCC@\B@B@BCCvMTLOFOFVFCFCJIPEGFJRVFVICVMLCFOMLCKJFORWFVML]CFCFEOMJRVFVICLEKIJRMJCFVqEVRWFJpCMCM̀qIOMCVF

GRWROFXYMCFMCGRWROFTOICaITWIVMJCICxMSMGMPFJpCMCKJMWIVRSITOMCGRWROFOrJRMB

@\B̂BCCCfCVRLWRKGRTFCVFChMJSFGRgFXYMCVFCWMTOJFOFXYMCM̀LIJaFJpCMCVRLKMLOMCTFLCLÈVRaRLmILCVILOICROIS

@\B̂B

CCC@\B̂B@BCfKrLCFCxMSMGMPFXYMCVFCGRWROFXYM]CISCLITVMCJIFGRgFVFCFCWMTOJFOFXYM]CLEFChMJSFGRgFXYM

MWMJJIJpCSIVRFTOICFCISRLLYMCVICTMOFCVICISKITxM]CWEqFCSRTEOFCRTOIPJFCILOICUVROFGCWMSMCfTIoMB

CCCC@\B̂B@B@BCC~I]CKMJCMWFLRYMCVFChMJSFGRgFXYMCVFCWMTOJFOFXYM]CFGPESCVMLCVMWESITOMLCFKJILITOFVML

KIGMCFVqEVRWFOpJRMCKFJFChRTLCVICWMSKJMaFXYMCVFLCWMTVRXmILCVICxF̀RGROFXYMCILORaIJCWMSCMCKJFgMCVI

aFGRVFVICIoKRJFVM]CFCfVSRTRLOJFXYMCaIJRhRWFJpCFCLROEFXYMCKMJCSIRMCIGIOJiTRWMCxp̀RGCVICRThMJSFXmILCI

WIJORhRWFJpCFCJIPEGFJRVFVICTMLCFEOMLCVMCKJMWILLM]CFTIoFTVMCFCIGICMLCVMWESITOMLCWMSKJM̀FOrJRML]CLFGaM

RSKMLLR̀RGRVFVICVIaRVFSITOICqELORhRWFVFB
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******+,-.-+-.-*****/0*123*435*6377890:*;<=;:>?;5*37*@3A=B01<37*50405>@37*1;*7=C@>9>723*;A>B;*635*B0>3

0:0<5D1>A3*EFC>:*@0*>1435B;GH07I*3*;@J=@>A;<F5>3*705F*13<>4>A;@3*6;5;I*13*65;?3*@0*K.*L@3>7M*@>;7*N<0>7I

A3B6539;5*;*7=;*7><=;G23*@0*50O=:;5>@;@0*B0@>;1<0*;*;650701<;G23*@;7*A05<>@H07*50760A<>9;7*A3B
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))))*+,*̂,̂,)))))))))))-VẀ K)i)a)j6=10A0?@<)WF7I780)30A0)k0G717;0?@<,

))))

l

l

O79.M)Jm)86)/656A67A<)86))JRJh,

nopqrstuvwtxyszt

{	�����������
�������
�
���
������
��
��	�|	�}��	�	~�������
����������
�~�
���

�����
�
	��$���	����������	��
��
�	�
��(#���$���
�($��
�
	%
���	��
�

�"#"#

l

l

l

l

r�����q��r��q��q�������q����r�q�����

���	�����
��	��
�

�


������������� ���¡¢£������£�¤¥¦¤§¦¥¤¥̈�©��ª¤«¥¬«¥̈­

l

l



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������������
��	���
���
��	�������������	 ����	!"#"$

���	%��	��
���&
��
�������
��
���	�
�'
	%���	
""��
�""



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������
��������������	�����	�� �!

�"�	#��	�"
���$
��
�������
��
���	�
�%
	#���	
&��
�& 

'()*+,-(.*.+/'0'12'.3'44'-4,5./-1(

26789.:6.46;67<=>?@.ABCDCE

-=;978@FG6H.IJH?>@H

1K8679.:9.@7L6;@L9 M,(N ':?L@:9.O97 ,LP@Q?R@:9.68

S�� �T U &VS�W$X���%$�����W�W�YW�ZW[[W%[�\��%�$ $��%[��[��]$�̂W�_��%� �U� &�� �T�&V�&T�̀#� aVb

(L@LPH

�$$%��c]

dPL7@H.?=;978@FG6H

+@L6e97?@ 1K8679.:@.+9=L7@L@Ff9 )79>6HH9.,:8?=?HL7@L?g9

%%����	�"��\��
�����#
�"	��

�	�

���̂

���
��	
���	  �Va  &hSUS��� �h�hV

ij.k6;?=?Ff9.:9.9lm6L9

nopqrstuvwxypzx{|uypt|pqrs}{|}|v~r

�������������������������������������������������������������������������������������������������������������

��������������������������������

�

��� 

�

�¡¢�£�¤�£�¥¦§

�

£�� ��

�

¡��¤�¡�£§

�

©̈�ª�ª��

ª�� �ª�ª�

�

«̈ �©��ª�ª��

�§��¬

­®

¬���������̄ ¡������������������°¢¡���

���±�­­��²���������������������������

���­�­³�������́�����������������

������������­µ���������������������

���¶������·��������������������������

�������£����������®±­�̧���ª��������¹�

®�º­���­�µ­���­�³­��

�

»»®¼½­ µ»½­»»¾­ ������� ¿»

�������®�®�®�������������́���������́�����������������������������������������¶����������������£���������́��������

���������������������������·��������������́�������������������������������������·����������

��������®�®�¿���������������·����������������������������������������������ª�����������������À�µ³�®³±�����®®���

��Á���������¿­¿¼�

®�¿�§���������Â�����������������������������������Á��������������������������������Â����������́��������������

��������Ã������¢�����������������������������������ª�����������������À�µ³�­®½�����®®���������������¿­¿¼�

®�¼�§���Â�������������������������������������������������������������́��������������������������¿­����¬����À

®»�®¼¼�����¿­¿®������ª�����������������À�µ½�º³±�����¿½����������������¿­¿¼Ä

M,(N.ÅDiÆA



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������
��������������	�����	�� �!

�"�	#��	�"
���$
��
�������
��
���	�
�%
	#���	
���
�& 

'()*+*,-./0*12*3456784.*1.*8079-.9.:;0*<*12*=>*?9-479.@*14.A*8079.10A*10?.@*-282B4C2790*1.*D09.*12*EC,27F0G*7.

H0-C.*10*.-9450*'>I*1.*J24*7K*')('==G*12*L>L'M

'()('*+*H0-7284C2790*12*B27A*<*27NO.1-.10*80C0*807947O.10*92710*2C*34A9.*0*EA9O10*P<87480*Q-2R4C47.-M

'(I*+*8079-.90*.*14A84,R47.*NO2*A2-S*.,R48.1.*2C*-2R.:;0*T*3456784.*1.*8079-.9.:;0M

UVWXYZ[\][]̂_Y

'(̀*a*8079-.9.1.*7;0*,012-S*AOB8079-.9.-G*8212-*0O*9-.7AH2-4-G*909.R*0O*,.-84.RC2792G*0*0Bb290*8079-.9O.R(

cdefghijklhmjnopeijeqphmrjmjnop

L('(*a*sO71.C279.:;0*1.*t079-.9.:;0*2*12*A2OA*NO.7949.9430A*278079-.uA2*,0-C270-4/.1.*2C*Pv,480*2A,28wH480*10A

EA9O10A*P<87480A*Q-2R4C47.-2AG*.,671482*12A92*P2-C0*12*x2H2-6784.(

L(L*+*0Bb290*1.*8079-.9.:;0*2A9S*,-234A90*70*QR.70*12*t079-.9.:y2A*a7O.R*L>L)G*70A*92-C0A*10*z28-290*2A9.1O.R*7{*

|̀(̀}~G*12*=*12*C.40*12*L>L=G*807H0-C2*807A9.*1.A*47H0-C.:y2A*BSA48.A*12AA2*92-C0*12*-2H2-6784.(

�de�l�qr�nopeije�p�gnop

=('(*a*12A8-4:;0*1.*A0RO:;0*80C0*OC*9010*278079-.uA2*,0-C270-4/.1.*2C*9v,480*2A,28wH480*10A*EA9O10A*P<87480A

Q-2R4C47.-2AG*.,671482*12A92*P2-C0*12*x2H2-6784.(

�de�l�g���mp�eijeqphmrjmjnop

UV�[�Z[]W����]��

)('*aR<C*10A*8-49<-40A*12*AOA9279.B4R41.12*23279O.RC2792*47A2-410A*7.*12A8-4:;0*10*0Bb290G*1232C*A2-*.9271410A*0A

2�45410A*,2R.*R254AR.:;0*3452792(

�]\]Z[�]��]�XYZ[\][]̂_Y

)(L*D;0*F.32-S*2�456784.*1.*5.-.794.*1.*8079-.9.:;0*10A*.-9450A*~̀*2*A25O4792A*1.*J24*7{*')('==G*12*L>L'G*,2R.A

-./y2A*807A9.792A*10*EA9O10*P<87480*Q-2R4C47.-(

�de�pil�peilel�lqgnopeipep��lmp

�YZ��̂�����]��Z[\��]

I('(*+*,-./0*12*279-25.*10A*B27A*<*12*=>*14.AG*8079.10A*10?.@*-282B4C2790*1.*D09.*12*EC,27F0G*2C*-2C2AA.*�748.M

t.A0*7;0*A2b.*,0AAw32R*.*279-25.*7.*1.9.*.AA47.R.1.G*0*H0-728210-*1232-S*80CO748.-*.A*-./y2A*-2A,28943.A*80C*�����

,2R0*C270A*>I*?84780@*14.A*12*.7928216784.*,.-.*NO2*NO.RNO2-*,R2490*12*,-0--05.:;0*12*,-./0*A2b.*.7.R4A.10G*

-2AA.R3.1.A*A49O.:y2A*12*8.A0*H0-9O490*2*H0-:.*C.40-M

I(=(*+A*B27A*1232-;0*A2-*279-25O2A*70*A25O4792*2712-2:0�

J08.R*12*279-25.*10A*C.92-4.4A�*aRC0�.-4H.10*10*ta��*u* tR2C2792*s2--24-. *2C*J47AG*x01034.*12*a82AA0*¡2-Cw740

Q.4/.7*?EA9-.1.*J47A¢£O.4:.-.@G*¤C*>)G*A¢7G*Q2-wC29-0*¥-B.70G*J47Au�QG*tEQ�*'̀()>>u~|>G*t.4�.*Q0A9.R*'I'M

I()(*+*,-./0*12*5.-.794.*<*.NO2R2*2A9.B2R28410*7.*J24*7{*}(>|}G*12*''*12*A292CB-0*12*'~~>*?tv1450*12*z2H2A.*10

t07AOC410-@(



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������
��������������	�����	�� �!

�"�	#��	�"
���$
��
�������
��
���	�
�%
	#���	
!��
�& 

'()*+,-.+),-)/-012+),+)3+41561+

789:;:<=>?@A?=:BCDC@E:FC@:CGC<H?AB=:IJCKLC>?C:MCKAF:MA@?CFN:BC:A<=@B=:<=L:AF:<KEHFHKAF:ADC>OABAF:C:AF:>=@LAF:BA
PCJ:>Q:9R89SSN:BC:TUT9N:C:<ABA:MA@?C:@CFM=>BC@E:MCKAF:<=>FCVHW><JAF:BC:FHA:J>CGC<HOX=:?=?AK:=H:MA@<JAK8

78T:YL:<AF=:BC:JLMCBJLC>?=N:=@BCL:BC:MA@AKJFAOX=:=H:FHFMC>FX=:B=:<=>?@A?=N:=:<@=>=Z@ALA:BC:CGC<HOX=:FC@E
M@=@@=ZAB=:AH?=LA?J<ALC>?C:MCK=:?CLM=:<=@@CFM=>BC>?CN:A>=?ABAF:?AJF:<J@<H>F?[><JAF:LCBJA>?C:FJLMKCF:AM=F?JKA8

78S:\F:<=LH>J<AO]CF:C>?@C:=:̂=>?@A?A>?C:C:A:̂=>?@A?ABA:BCDCL:FC@:@CAKJ_ABAF:M=@:CF<@J?=:FCLM@C:VHC:=:A?=:CGJZJ@:?AK
I=@LAKJBABCN:ABLJ?J>B=̀FC:=:HF=:BC:LC>FAZCL:CKC?@a>J<A:MA@A:CFFC:IJL8

78R:;:̂=>?@A?A>?C:M=BC@E:<=>D=<A@:@CM@CFC>?A>?C:BA:̂=>?@A?ABA:MA@A:AB=OX=:BC:M@=DJBW><JAF:VHC:BCDAL:FC@
<HLM@JBAF:BC:JLCBJA?=8

78b:\McF:A:AFFJ>A?H@A:B=:<=>?@A?=:=H:J>F?@HLC>?=:CVHJDAKC>?C:d<AF=:AFFJL:BCIJ>JB=:MCKA:B=<HLC>?AOX=:VHC:<=LM]C:A
M@CFC>?C:<=>?@A?AOX=eN:=:̂ =>?@A?A>?C:M=BC@E:<=>D=<A@:=:@CM@CFC>?A>?C:BA:<=>?@A?ABA:MA@A:@CH>JX=:J>J<JAK:MA@A
AM@CFC>?AOX=:B=:MKA>=:BC:IJF<AKJ_AOX=N:VHC:<=>?C@E:J>I=@LAO]CF:A<C@<A:BAF:=f@JZAO]CF:<=>?@A?HAJFN:B=F:LC<A>JFL=F
BC:IJF<AKJ_AOX=N:BAF:CF?@A?gZJAF:MA@A:CGC<HOX=:B=:=fhC?=N:B=:MKA>=:<=LMKCLC>?A@:BC:CGC<HOX=:BA:<=>?@A?ABAN:VHA>B=
i=HDC@N:B=:Lg?=B=:BC:AIC@JOX=:B=F:@CFHK?AB=F:C:BAF:FA>O]CF:AMKJ<EDCJFN:BC>?@C:=H?@=F8

jklmnokpnqrs

787:\:CGC<HOX=:B=:<=>?@A?=:BCDC@E:FC@:A<=LMA>iABA:C:IJF<AKJ_ABA:MCK=dFe:IJF<AKdJFe:B=:<=>?@A?=N:=H:MCK=dFe:@CFMC<?JD=
dFe:FHfF?J?H?=dFe:dPCJ:>Q:9R89SSN:BC:TUT9N:A@?8:99tN:<AMH?e8

jklmnokpnqrsuvwmxkmn

78t:;:IJF<AK:?g<>J<=:B=:<=>?@A?=:A<=LMA>iA@E:A:CGC<HOX=:B=:<=>?@A?=N:MA@A:VHC:FChAL:<HLM@JBAF:?=BAF:AF:<=>BJO]CF
CF?AfCKC<JBAF:>=:<=>?@A?=N:BC:L=B=:A:AFFCZH@A@:=F:LCKi=@CF:@CFHK?AB=F:MA@A:A:\BLJ>JF?@AOX=8:dyC<@C?=:YF?ABHAK:>Q
7z8TTUN:BC:TUTSN:A@?8:9te{

:::78t89:;:IJF<AK:?g<>J<=:B=:<=>?@A?=:A>=?A@E:>=:iJF?c@J<=:BC:ZC@C><JALC>?=:B=:<=>?@A?=:?=BAF:AF:=<=@@W><JAF
@CKA<J=>ABAF:|:CGC<HOX=:B=:<=>?@A?=N:<=L:A:BCF<@JOX=:B=:VHC:I=@:>C<CFFE@J=:MA@A:A:@CZHKA@J_AOX=:BAF:IAK?AF:=H:B=F
BCICJ?=F:=fFC@DAB=F8:dPCJ:>Q:9R89SSN:BC:TUT9N:A@?8:99tN:}9QN:C:yC<@C?=:YF?ABHAK:>Q:7z8TTUN:BC:TUTSN:A@?8:9tN:~~e{

:::78t8T:;:IJF<AK:?g<>J<=:AB=?A@E:LCBJBAF:M@CDC>?JDAF:BC:<=>?@=KC:BC:<=>?@A?=FN:LA>JICF?A>B=̀FC:VHA>?=:|:>C<CFFJBABC
BC:FHFMC>FX=:BA:CGC<HOX=:B=:=fhC?=:dyC<@C?=:YF?ABHAK:>Q:7z8TTUN:BC:TUTSN:A@?8:9tN:~�e8

:::78t8S:;:IJF<AK:?g<>J<=:B=:<=>?@A?=:J>I=@LA@E:A=:ZCF?=@:B=:<=>?@A?=N:CL:?CLM=:iEfJKN:A:FJ?HAOX=:VHC:BCLA>BA@
BC<JFX=:=H:AB=OX=:BC:LCBJBAF:VHC:HK?@AMAFFCL:FHA:<=LMC?W><JAN:MA@A:VHC:AB=?C:AF:LCBJBAF:>C<CFFE@JAF:C
FA>CAB=@AFN:FC:I=@:=:<AF=8:dPCJ:�CBC@AK:>Q:9R89SSN:BC:TUT9N:A@?JZ=:99tN:}:TQe8

:::78t8R:�=:<AF=:BC:=<=@@W><JAF:VHC:M=FFAL:J>DJAfJKJ_A@:A:CGC<HOX=:B=:<=>?@A?=:>AF:BA?AF:AM@A_ABAFN:=:IJF<AK:?g<>J<=
B=:<=>?@A?=:<=LH>J<A@E:=:IA?=:JLCBJA?ALC>?C:A=:ZCF?=@:B=:<=>?@A?=8:dyC<@C?=:YF?ABHAK:>Q:7z8TTUN:BC:TUTSN:A@?8:9tN:~~e8

jklmnokpnqrsu���kxkl��n�k�n

78z:;:IJF<AK:ABLJ>JF?@A?JD=:B=:<=>?@A?=:DC@JIJ<A@E:A:LA>H?C>OX=:BAF:<=>BJO]CF:BC:iAfJKJ?AOX=:BA:<=>?@A?ABAN
A<=LMA>iA@E:=:CLMC>i=N:=:MAZALC>?=N:AF:ZA@A>?JAFN:AF:ZK=FAF:C:A:I=@LAKJ_AOX=:BC:AM=F?JKALC>?=:C:?C@L=F:ABJ?JD=FN
F=KJ<J?A>B=:VHAJFVHC@:B=<HLC>?=F:<=LM@=fA?c@J=F:MC@?J>C>?CFN:<AF=:>C<CFFE@J=:dyC<@C?=:YF?ABHAK:>Q:7z8TTUN:BC
TUTSN:A@?8:9zN:~~:C:~~~e8

:::78z89:̂ AF=:=<=@@A:BCF<HLM@JLC>?=:BAF:=f@JZAO]CF:<=>?@A?HAJFN:=:IJF<AK:ABLJ>JF?@A?JD=:B=:<=>?@A?=:A?HA@E
?CLMCF?JDALC>?C:>A:F=KHOX=:B=:M@=fKCLAN:@CM=@?A>B=:A=:ZCF?=@:B=:<=>?@A?=:MA@A:VHC:?=LC:AF:M@=DJBW><JAF:<Af�DCJFN
VHA>B=:HK?@AMAFFA@:A:FHA:<=LMC?W><JA{:dyC<@C?=:CF?ABHAK:>Q:7z8TTUN:BC:TUTSN:A@?8:9zN:~�e8

:::78z8T:�CLM@C:VHC:F=KJ<J?AB=:MCK=:̂=>?@A?A>?CN:A:̂=>?@A?ABA:BCDC@E:<=LM@=DA@:=:<HLM@JLC>?=:BA:@CFC@DA:BC:<A@Z=F
M@CDJF?A:CL:KCJ:MA@A:MCFF=A:<=L:BCIJ<JW><JAN:MA@A:@CAfJKJ?AB=:BA:�@CDJBW><JA:�=<JAK:=H:MA@A:AM@C>BJ_N:fCL:<=L=:AF
@CFC@DAF:BC:<A@Z=F:M@CDJF?AF:CL:=H?@AF:>=@LAF:CFMC<�IJ<AFN:<=L:A:J>BJ<AOX=:B=F:CLM@CZAB=F:VHC:M@CC><iC@CL:AF
@CIC@JBAF:DAZAFN:>=F:?C@L=F:B=:MA@EZ@AI=:�>J<=:B=:A@?JZ=:997:BA:PCJ:�CBC@AK:>Q:9R89SSN:BC:TUT98

��l�s�u�su�sx��n�s



�����������	
����
��	�
�	���
���������
��
��	
����	������	
����	�����
��������
��	

�	�
�	��
���������
��������������	�����	�� �!

�"�	#��	�"
���$
��
�������
��
���	�
�%
	#���	
&��
�' 

()*+,+-./012+31+41502601+.7.24.28+6+609:9363.+3.+41123.56;<1+31/+601/+3.+=9/46>9?6;<1+0@45946A+63B959/02609:6+.
/.01296>+.+31/+601/+C2.C6260D291/+E+95/02F;<1+C214.//F6>+:9/6531A+.502.+1F021/A+E+C21221-6;<1A+E+6>0.26;<1A+61
2..GF9>HI291A+61+C6-6B.501A+E+.:.50F6>+6C>946;<1+3.+/65;J./+.+E+.7095;<1+31/+41502601/+KL.42.01+M/063F6>+5N+(O)PPQA
3.+PQPRA+9549/1+SSS+31+620)+PN)

()TQ+,+-./012+31+41502601+641BC65U628+6+B65F0.5;<1+36/+41539;J./+3.+U6I9>906;<1+36+4150260636A+C626+=95/+3.
.BC.5U1+3.+3./C./6+.+C6-6B.501A+.+6510628+1/+C21I>.B6/+GF.+1I/0.B+1+=>F71+512B6>+36+>9GF936;<1+.+31+C6-6B.501
36+3./C./6+51+2.>60D291+3.+29/41/+.:.50F69/)+KL.42.01+./063F6>+5N+(O)PPQA+3.+PQPRA+620)+T(A+SVW)

()TT+,+-./012+31+41502601+.B90928+314FB.501+41BC21I60D291+36+6:6>96;<1+2.6>9?636+C.>1/+=9/469/+0@45941A
63B959/02609:1+.+/.01296>A+GF6531+U1F:.2A+GF6501+61+4FBC29B.501+3.+1I29-6;J./+6//FB936/+C.>1+4150260631A+41B
B.5;<1+61+/.F+3./.BC.5U1+56+.7.4F;<1+4150260F6>A+I6/.631+51/+953946312./+1IX.09:6B.50.+3.=95931/+.+6=.2931/A+.
6+.:.50F69/+C.56>9363./+6C>94636/A+3.:.531+415/062+31+4636/021+3.+60./01+3.+4FBC29B.501+3.+1I29-6;J./)+KL.42.01
M/063F6>+5N+(O)PPQA+3.+PQPRA+620)+T(A+YSW)

()TP+,+-./012+31+41502601+01B628+C21:93Z5496/+C626+6+=12B6>9?6;<1+3.+C214.//1+63B959/02609:1+3.+2./C15/6I9>9?6;<1
C626+=95/+3.+6C>946;<1+3.+/65;J./A+6+/.2+4153F?931+C.>6+41B9//<1+3.+GF.+02606+1+620)+T[O+36+\.9+5N+T])TRRA+3.+PQPTA
1F+C.>1+6-.50.+1F+C.>1+/.012+41B+41BC.0Z5496+C626+06>A+415=12B.+1+46/1)+KL.42.01+M/063F6>+5N+(O)PPQA+3.+PQPRA+620)
T(A+YSSSW)

()TR+,+-./012+31+41502601+3.:.28+.>6I1262+2.>60D291+=956>+41B+95=12B6;J./+/1I2.+6+415/.4F;<1+31/+1IX.09:1/+GF.
0.5U6B+XF/09=94631+6+41502606;<1+.+.:.50F69/+4153F06/+6+/.2.B+6310636/+C626+1+6C29B126B.501+36/+609:9363./+36
3̂B959/026;<1)+KL.42.01+M/063F6>+5N+(O)PPQA+3.+PQPRA+620)+T(A+YSS+.+C628-26=1+_5941W)

()T]+,+-./012+31+41502601+3.:.28+.5:962+6+314FB.506;<1+C.2095.50.+61+/.012+3.+41502601/+C626+6+=12B6>9?6;<1+31/
C214.39B.501/+3.+>9GF936;<1+.+C6-6B.501A+51+:6>12+39B.5/915631+C.>6+=9/46>9?6;<1+.+-./0<1+51/+0.2B1/+31+41502601)
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3.+3./C./6A+5<1+/.28+41BCF0631+C626+1/+=95/+31+2.4.I9B.501+3.=95909:1)
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()*+,+-./.012.345+6-57189-15+5:+;.<1314175+3=5+.>/?:1-@+A+-.86538A01?1;A;.+/171?+6.?A+85?1;.B+.+6.?A+8.C:-A3DA+;58

0.38+3.2+A+-.86538A01?1;A;.+E41/5F6-5<188153A?+6.?A+6.-<.14A+.>./:D=5+;5+/534-A45)

GHIJHKLMNO

()P+Q./.01;A+A+R54A+S18/A?+5:+;5/:2.345+;.+/50-A3DA+.T:17A?.34.U+/5--.-@+5+6-AB5+;.+VW+X;.BY+;1A8+Z4.18+6A-A+<138+;.

?1T:1;AD=5U+A+/534A-+;.+8.:+-./.012.345+6.?A+[;213184-AD=5U+3A+<5-2A+;.84A+8.D=5U+6-5--5C@7.18+65-+1C:A?+6.-\5;5U

]:841<1/A;A2.34.U+T:A3;5+̂5:7.-+3./.881;A;.+;.+;1?1C_3/1A8+6A-A+A+A<.-1D=5+;5+A4.3;12.345+;A8+.>1C_3/1A8

/534-A4:A18+XA-4)+(̀U+aU+.+bb+c̀+.+d̀U+;A+a384-:D=5+R5-2A417A+efgfehif+3̀+((U+;.+j+;.+357.20-5+;.+cWccU+/h/+5

k./-.45+f84A;:A?+3̀+l()lW*U+;.+cWcdY)

+++()P)V)+,+6-AB5+;.+T:.+4-A4A+5+14.2+A34.-15-+8.-@+-.;:B1;5+m+2.4A;.U+2A34.3;5F8.+A+6588101?1;A;.+;.+6-5--5CAD=5

3.?.+.86./1<1/A;AU+35+/A85+;.+/534-A4ADn.8+;./5--.34.8+;.+;.86.8A8+/:]58+7A?5-.8+3=5+:?4-A6A88.2+5+?1214.+;.+T:.

4-A4A+5+13/185+aa+;5+/A6:4+;5+A-4)+(o+;A+p.1+3̀+Vj)VddU+;.+cWcV)

()VW+qA-A+<138+;.+?1T:1;AD=5U+5+8.45-+/526.4.34.+;.7.-@+7.-1<1/A-+8.+A+354A+<18/A?+5:+1384-:2.345+;.+/50-A3DA

.T:17A?.34.+A6-.8.34A;5+.>6-.88A+58+.?.2.3458+3./.88@-158+.+.88.3/1A18+;5+;5/:2.345U+4A18+/525U+/A85+A6?1/@7.18r

+++()VW)V+5+6-AB5+;.+7A?1;A;.s

+++()VW)c+A+;A4A+;A+.2188=5s

+++()VW)d+58+;A;58+;5+/534-A45+.+;5+9-C=5+/534-A4A34.s

+++()VW)j+5+6.-\5;5+-.86./4175+;.+.>./:D=5+;5+/534-A45s

+++()VW)o+5+7A?5-+A+6ACA-s+.

+++()VW)l+.7.34:A?+;.84AT:.+;5+7A?5-+;.+-.4.3Dn.8+4-10:4@-1A8+/A0\7.18)

()VV+tA7.3;5+.--5+3A+A6-.8.34AD=5+;A+354A+<18/A?+5:+1384-:2.345+;.+/50-A3DA+.T:17A?.34.U+5:+/1-/:384u3/1A+T:.

126.DA+A+?1T:1;AD=5+;A+;.86.8AU+.84A+<1/A-@+850-.84A;A+A4E+T:.+5+/534-A4A;5+6-571;.3/1.+A8+2.;1;A8+8A3.A;5-A8U

-.131/1A3;5F8.+5+6-AB5+A698+A+/526-57AD=5+;A+-.C:?A-1BAD=5+;A+814:AD=5U+8.2+v3:8+A5+/534-A4A34.s

()Vc+[+354A+<18/A?+5:+1384-:2.345+;.+/50-A3DA+.T:17A?.34.+;.7.-@+8.-+50-1CA45-1A2.34.+A/526A3̂A;5+;A

/526-57AD=5+;A+-.C:?A-1;A;.+<18/A?U+/5384A4A;A+65-+2.15+;.+/538:?4A+ +A5+eaw[S+5:U+3A+126588101?1;A;.+;.xyz{|y}

A/.885+A5+-.<.-1;5+e184.2AU+2.;1A34.+/538:?4A+A58+8\4158+.?.4-v31/58+5<1/1A18+5:+m+;5/:2.34AD=5+2.3/153A;A+35+A-4)

l*+;A+p.1+3̀+Vj)VddU+;.+cWcV)+++

()Vd+[+[;213184-AD=5+;.7.-@+-.A?1BA-+/538:?4A+A5+eaw[S+6A-Ar+AY+7.-1<1/A-+A+2A3:4.3D=5+;A8+/53;1Dn.8+;.+̂A01?14AD=5

.>1C1;A8+35+.;14A?s+0Y+1;.341<1/A-+6588\7.?+-AB=5+T:.+126.DA+A+6A-41/16AD=5+.2+?1/14AD=5U+35+u20145+;5+9-C=5+5:

.341;A;.U+4A18+/525+A+6-5101D=5+;.+/534-A4A-+/52+5+q5;.-+qZ0?1/5U+0.2+/525+5/5--_3/1A8+126.;1417A8+13;1-.4A8

Xa384-:D=5+R5-2A417A+efgfehiqkg+3̀+dU+;.+cl+;.+A0-1?+;.+cWV*+/h/+k./-.45+f84A;:A?+3̀+l()lW*U+;.+cWcdY)

()Vj+w5384A4A3;5F8.U+]:345+A5+eaw[SU+A+814:AD=5+;.+1--.C:?A-1;A;.+;5+/534-A4A;5U+8.-@+6-571;.3/1A;A+8:A+3541<1/AD=5U

65-+.8/-145U+6A-A+T:.U+35+6-AB5+;.+o+X/13/5Y+;1A8+Z4.18U+-.C:?A-1B.+8:A+814:AD=5+5:U+35+2.825+6-AB5U+A6-.8.34.+8:A

;.<.8A)+,+6-AB5+65;.-@+8.-+6-5--5CA;5+:2A+7.BU+65-+1C:A?+6.-\5;5U+A+/-14E-15+;5+/534-A4A34.)

()Vo+R=5+̂A7.3;5+-.C:?A-1BAD=5+5:+8.3;5+A+;.<.8A+/5381;.-A;A+126-5/.;.34.U+5+/534-A4A34.+;.7.-@+/52:31/A-+A58

9-C=58+-.86538@7.18+6.?A+<18/A?1BAD=5+;A+-.C:?A-1;A;.+<18/A?+T:A345+m+13A;126?_3/1A+;5+/534-A4A;5U+0.2+/525+T:A345

m+.>184_3/1A+;.+6ACA2.345+A+8.-+.<.4:A;5U+6A-A+T:.+8.]A2+A/153A;58+58+2.158+6.-413.34.8+.+3./.88@-158+6A-A

CA-A341-+5+-./.012.345+;.+8.:8+/-E;1458)+

()Vl+q.-818413;5+A+1--.C:?A-1;A;.U+5+/534-A4A34.+;.7.-@+A;54A-+A8+2.;1;A8+3./.88@-1A8+m+.>413D=5+/534-A4:A?+358+A:458

;5+6-5/.885+A;213184-A4175+/5--.8653;.34.U+A88.C:-A;A+A5+/534-A4A;5+A+A26?A+;.<.8A)

()V(+tA7.3;5+A+.<.417A+.>./:D=5+;5+50].45U+58+6ACA2.3458+8.-=5+-.A?1BA;58+35-2A?2.34.U+A4E+T:.+8.+;./1;A+6.?A

.>413D=5+;5+/534-A45U+/A85+5+/534-A4A;5+3=5+-.C:?A-1B.+8:A+814:AD=5+]:345+A5+eaw[S)+

~�L�O�K���L�L����O
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()*+,-,./0/12345,6278,2924:/;5,35,.7/<5,;2,=>,?47@34/A,;@/6B,C534/;56,;/,/.726234/DE5,;/,354/,9@6C/F,5:,;5C:12345

;2,C5G7/3D/,2H:@I/F2342B,;26;2,H:2,423J/,6@;5,9@3/F@</;/,/,F@H:@;/DE5,;/,;26.26/B,C5395712,62DE5,/3427@57B,356

427156,;5,/74),KLB,MMB,;5,N2C7245,O64/;:/F,3L,P()P>+B,;2,K>K=)

()*Q,R5,C/65,;2,/47/65,.2F5,S5347/4/342B,56,I/F5726,;2I@;56,/5,C5347/4/;5,627E5,/4:/F@</;56,15324/7@/12342,3/

9571/,;/,F20@6F/DE5,/.F@C8I2F,?/74@05,KLB,@3C@65,MMMB,;5,N2C7245,264/;:/F,3L,P()P>+B,;2,K>K=B,CTC,5,/74@05,*L,;5,N2C7245

264/;:/F,3L,=K)**(B,;2,*QQ>AB,G21,C515,@3C@;@7E5,U:756,157/4V7@56B,/,7/<E5,;2,>BWX,?12@5,.57,C2345A,/5,1Y6B

C/FC:F/;56, B,21,72F/DE5,/5,/47/65,I27@9@C/;5)Z[\][̂_̂]_̀aZ\[bc

defghijkilhmhgknoe

()K>,-,./0/12345,6278,72/F@</;5,.57,12@5,;2,57;21,G/3C87@/B,./7/,;2.V6@45,21,C534/,C5772342,G/3C87@/,21,3512,;5

C5347/4/;5,35,p/3C5,;5,p7/6@F,qTr)

,,,,()K>)*,S5364@4:@,C53;@DE5,./7/,/,72/F@</DE5,;56,./0/123456,/,@32s@64Y3C@/,;2,720@64756,21,3512,;5,C5347/4/;5,35

tS/;/6475,M39571/4@I5,;56,S7u;@456,3E5,v:@4/;56,;2,w70E56,2,O34@;/;26,O64/;:/@6x,SrNMR,OqyrNzr{|B,5,H:/F

;2I278,627,C536:F4/;5,.57,5C/6@E5,;/,72/F@</DE5,;2,C/;/,./0/12345),-,C:1.7@12345,;264/,C53;@DE5,.5;278,62,;/7

.2F/,C51.75I/DE5B,.2F5,C5347/4/;5B,;2,H:2,56,720@64756,264E5,6:6.23656B,356,427156,;5,/74@05,+L,;/,{2@,264/;:/F,3L

*K)(QQB,;2,K>>+)

()K*,q278,C536@;27/;/,;/4/,;5,./0/12345,5,;@/,21,H:2,C5364/7,C515,21@4@;/,/,57;21,G/3C87@/,./7/,./0/12345)

()KK,-,S5347/4/342,.5;278B,.57,5C/6@E5,;5,./0/12345B,2924:/7,/,72423DE5,;2,47@G:456,;24271@3/;/,.57,F2@B,/@3;/,H:2

3E5,J/U/,@3;@C/DE5,;2,72423DE5,3/,354/,9@6C/F,/.726234/;/,5:,H:2,62,729@7/,/,72423D}26,3E5,72/F@</;/6,21,12626

/3427@5726)

,,,()KK)*,M3;2.23;234212342,;5,.27C234:/F,;2,47@G:45,@3627@;5,3/,.F/3@FJ/B,H:/3;5,J5:I27B,627E5,724@;56,3/,95342B

H:/3;5,;/,72/F@</DE5,;5,./0/12345B,56,.27C234:/@6,264/G2F2C@;56,3/,F20@6F/DE5,I@02342)

()K=,-,C5347/4/;5,720:F/712342,5.4/342,.2F5,q@1.F26,R/C@53/FB,356,427156,;/,{2@,S51.F21234/7,3L,*K=B,;2,K>>PB

3E5,6597278,/,72423DE5,47@G:487@/,H:/345,/56,@1.56456,2,C5347@G:@D}26,/G7/30@;56,.57,/H:2F2,720@12),R5,234/345B,5

./0/12345,9@C/78,C53;@C@53/;5,~,/.726234/DE5,;2,C51.75I/DE5B,.57,12@5,;2,;5C:12345,59@C@/FB,;2,H:2,9/<,U:6,/5

47/4/12345,47@G:487@5,9/I572C@;5,.72I@645,3/,72927@;/,{2@,S51.F21234/7)

�������������������������������������

defghijki�k�k��eiki�f�o�f�eijki���mhgknoeijhilfele�oh

+)*,-,95732C2;57,6278,62F2C@53/;5,.57,12@5,;/,72/F@</DE5,;2,.75C2;@12345,;2,{MSMyr��-B,3/,15;/F@;/;2,��O��-B
65G,/,9571/,O{Oy��RMSrB,C51,/;5DE5,;5,C7@4u7@5,;2,U:F0/12345,.2F5, OR-�,��O�-¡

defghijki¢efnk��gknoe

@34207/F¡+)K,-,95732C@12345,;5,5GU245,6278,

£¤�m¥n��h�ijki¦h§���oh��e

+)=,�/7/,9@36,;2,J/G@F@4/DE5B,;2I278,5,F@C@4/342,C51.75I/7,56,620:@3426,72H:@6@456,;/6,62D}26,6@G62H:23426,;2642,@421
+B,H:2,627E5,2s@0@;56,C5395712,6:/,3/4:72</,U:7̈;@C/©

ªh§���oh��ei��f«j��h

,@36C7@DE5,35,�20@6475,�¬GF@C5,;2,O1.726/6, 27C/34@6B,/,C/705,;/,­:34/,S5127C@/F,;/®̄°i£glfk�±f�ei�nj�²�j�h�³
726.2C4@I/,62;2¡

,S274@9@C/;5,;/,S53;@DE5,;2, @C7521.7223;2;57,M3;@I@;:/F,́,SS OMB,C:U/®̄µi¶��fekglfkknjkjefi·nj�²�j�h�i̧i¶£·³
/C2@4/DE5,9@C/78,C53;@C@53/;/,~,I27@9@C/DE5,;/,/:4234@C@;/;2,35,6̈4@5,J44.6©TT¹¹¹)05I)G7T21.726/6́2́3205C@56T.4́G7
T21.7223;2;57¡
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( ()*+,-)./0(10(230(,0*+3)343)506(7+323430(04(,0*3-230(+0,)28(*0(97:)+3-0(;<=8),0(17(>?@-7+2+ABCDEFGHIJKJIILMNIOPNHKQ
R7-,2*3)+6(2(,2-:0(12(S4*32(T0?7-,)28(12(-7+@7,3)52(+7176(2,0?@2*U212(17(10,4?7*30(,0?@-0=23V-)0(17(+74+
21?)*)+3-210-7+W

(@0-32-)2(17(2430-)X2./0(17(Y4*,)0*2?7*30(*0(Z-2+)86(@4=8),212(*0([)\-)0AB]DEFGHIJKJIDILMNIOPNHKDIÔNK_̀IHNKQ
aY),)28(12(b*)/0(7(2-c4)5212(*2(S4*32(T0?7-,)28(12(4*)1217(Y717-23)52(0*17(+7(80,28)X2-(2(Y)8)286(2:d*,)26(+4,4-+28(04
7+32=787,)?7*306(2(c428(+7-\(,0*+)17-212(,0?0(+42(+7176(,0*Y0-?7(e*+3-4./0(f0-?23)52([9>egR>(*hi(jj6(17(kl(17
?2-.0(17(mnmnW

)*+,-)./0(10(230(,0*+3)343)50(*0(97:)+3-0(T)5)8(17(;7++02+(S4-o1),2+(10(80,28(17(+42(+7176ABADEFGHIJKJIDOHLMpIOQD
2,0?@2*U212(17(10,4?7*30(,0?@-0=23V-)0(17(+74+(21?)*)+3-210-7+W(

()*+,-)./0(10(230(,0*+3)343)50(12(Y)8)286(+4,4-+28ABqDrHpHKpsDOtGtNOKpDFtDK̀u_GHKDJIDOFGHIJKJIDOHLMpIODFtDILMNIOPNHKQ
04(2:d*,)2(12(+0,)71217(+)?@87+(04(7?@-7+\-)26(-7+@7,3)52?7*376(*0(97:)+3-0(T)5)8(12+(;7++02+(S4-o1),2+(04(*0
97:)+3-0(;<=8),0(17(>?@-7+2+(R7-,2*3)+(0*17(0@7-26(,0?(257-=2./0(*0(97:)+3-0(0*17(37?(+717(2(?23-)XW

(232(17(Y4*12./0(7(7+323430(+0,)286(,0?(2(232(12(2++7?=87)2(c47(0(2@-05046ABvwDEFGHIJKJIDGFFMINK̂HxKQ
175)12?7*37(2-c4)5210(*2(S4*32(T0?7-,)286(1757*10(0(7+323430(7+32-(217c4210(y(z7)(*i(kmh{|n6(17(mnkmW
10,4?7*30+(17(787)./0(04(17+):*2./0(10+(2342)+(21?)*)+3-210-7+W(7(-7:)+3-0(@7-2*37(2(7*3)1217(7+321428(12
a-:2*)X2./0(12+(T00@7-23)52+(Z-2+)87)-2+(17(c47(3-232(0(2-3h(knj(12(z7)(*i(}hj{~6(17(k{(17(17X7?=-0(k|jkW

a+(10,4?7*30+(2@-7+7*3210+(1757-/0(7+32-(2,0?@2*U210+(17(3012+(2+(2837-2.�7+(04(12(,0*+08)12./0ABvvD
-7+@7,3)52W(

�K�HpĤK��FD�HOGKpsDOFGHKpDID̂NK�Kp�HÔK

lhkm(;-052(17()*+,-)./0(*0(T212+3-0(f2,)0*28(17(;7++02+(S4-o1),2+W

lhk�(;-052(17(-7:482-)1217(Y)+,28(@7-2*37(2(�2X7*12(f2,)0*286(?71)2*37(2@-7+7*32./0(17(,7-3)1/0(7�@71)12
,0*�4*32?7*37(@782(�7,-732-)2(12(97,7)32(�717-28(10(Z-2+)8(�9�Z�(7(@782(;-0,4-210-)2��7-28(12(�2X7*12(f2,)0*28
�;��f�6(-7Y7-7*37(20+(,-�1)30+(3-)=43\-)0+(Y717-2)+(7(y([o5)12(�3)52(12(b*)/0(�[�b�(@0-(782+(21?)*)+3-210+6()*,84+)57
2c4787+(-7823)50+(y(�7:4-)1217(�0,)286(*0+(37-?0+(12(;0-32-)2(T0*�4*32(*i(khj}k6(17(nm(17(0434=-0(17(mnk~6(10
�7,-73\-)0(12(97,7)32(�717-28(10(Z-2+)8(7(12(;-0,4-210-2��7-28(12(�2X7*12(f2,)0*28W

lhk~(;-052(17(-7:482-)1217(,0?(0(�4*10(17(�2-2*3)2(10(�7?@0(17(�7-5).0(������W

lhk}(;-052(17()*7�)+3d*,)2(17(1�=)30+()*21)?@8)10+(@7-2*37(2(S4+3).2(10(�-2=28U06(?71)2*37(2(2@-7+7*32./0(17
,7-3)1/0(*7:23)52(04(@0+)3)52(,0?(7Y7)30(17(*7:23)526(*0+(37-?0+(10(�o3480(�ee��(12(T0*+08)12./0(12+(z7)+(10
�-2=28U06(2@-05212(@780([7,-730�z7)(*i(}h~}m6(17(ki(17(?2)0(17(k|~�W

lhk{(;-052(17()*+,-)./0(*0(,212+3-0(17(,0*3-)=4)*37+(>+321428g[)+3-)328(7g04(R4*),)@28g[)+3-)328(-7823)50(20(10?),o8)0(04
+717(10(Y0-*7,710-6(@7-3)*7*37(20(+74(-2?0(17(23)5)1217(7(,0?@23o578(,0?(0(0=�730(,0*3-23428W

lhkj(;-052(17(-7:482-)1217(,0?(2(�2X7*12(�>+321428g[)+3-)328�(c42*30(20(e?@0+30(+0=-7(0@7-2.�7+(-7823)52+(y
T)-,482./0(17(R7-,210-)2+(7(+0=-7(@-7+32.�7+(17(�7-5).0+(17(3-2*+@0-37()*37-7+321428(7()*37-?4*),)@28(7(17
,0?4*),2./0(�(eTR�6(76(*0+(37-?0+(12(87)(T0?@87?7*32-(*i(mk~6(17(mnm}6(c42*30(20(e?@0+30(+0=-7(=7*+(7(�7-5).0+(�
eZ�6(7g(04(17(-7:482-)1217(,0?(2(�2X7*12(R4*),)@28g[)+3-)328(c42*30(20(e?@0+30(+0=-7(�7-5).0+(17(�428c47-(f234-7X2
�(e���f6(10(10?),)8)0(04(+717(10(Y0-*7,710-6(-7823)52(y(23)5)1217(7?(,4�0(7�7-,o,)0(,0*3-232(04(,0*,0--7W

lhkl(T2+0(0(Y0-*7,710-(+7(,0*+)17-7()+7*30(04()?4*7(17(3-)=430+(-782,)0*210+(20(0=�730(,0*3-234286(7?(-782./0(20+
c42)+(+7�2(7�):)12(-7:482-)1217(Y)+,28(*7+37()*+3-4?7*306(1757-\(,0?@-052-(328(,0*1)./0(?71)2*37(2(2@-7+7*32./0(17
17,82-2./0(12(�2X7*12(-7+@7,3)52(10(+74(10?),o8)0(04(+7176(04(043-2(7c4)5287*376(*2(Y0-?2(12(87)W

lhk|(a(Y0-*7,710-(7*c421-210(,0?0(?),-07?@-77*1710-()*1)5)1428(c47(@-737*12(24Y7-)-(0+(=7*7Yo,)0+(10(3-232?7*30
1)Y7-7*,)210(@-75)+30+(*2(z7)(T0?@87?7*32-(*i(km�6(17(mnn{6(7+32-\(1)+@7*+210(12(@-052(17()*+,-)./0(*0+(,212+3-0+
17(,0*3-)=4)*37+(7+321428(7(?4*),)@28W

�tKpH�HGK��FD�GF_�LHGF�rH_K_GIHNK

lhmn(T7-3)1/0(*7:23)52(17()*+085d*,)2(,)5)8(7�@71)12(@780(1)+3-)=4)10-(10(10?),o8)0(04(+717(10(8),)32*376(,2+0(+7(3-237(17(
@7++02(Yo+),26(17+17(c47(21?)3)12(2(+42(@2-3),)@2./0(*2(8),)32./0(�2-3h(}i6()*,)+0(ee6(28o*72(�,�6(12(e*+3-4./0(f0-?23)52(
�7:7+gR>(*i(kk{6(17(mnmk( [7,-730(7+321428(*i({jh{nl6(17(mnm��6(04(17(+0,)71217(+)?@87+W,g,(

lhmk(T7-3)1/0(*7:23)52(17(Y28d*,)26(7�@71)12(@780(1)+3-)=4)10-(12(+717(10(Y0-*7,710-6(,2+0(+7(3-237(17(7?@-7+\-)0
)*1)5)1428(04(+0,)71217(7?@-7+\-)2W
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()**+,-.-/01+2-34561/5-.7+8961/:34-0;1+89+49:<.3-81+89+9=94>?>51+9+896-5:+8961/:34-0@9:+>1/3AB95:+81:+*+C815:D
E.3561:+9=94>?>51:+:1>5-5:7+>16241F-/81G

++++()**)H+I/85>9:+89+J5K<589L+M94-.+CJMD7+J5K<589L+N1449/39+CJND7+9+O1.FP/>5-+M94-.+COMD+:<2945149:+-+H+C<6DQ

+++++()**)*+R:+96249:-:+>45-8-:+/1+9=94>?>51+S5/-/>9541+8-+.5>53-0;1+89F94;1+-39/894+-+318-:+-:+9=5TP/>5-:+8-
U-B5.53-0;1+9+21894;1+:<B:353<54+1:+8961/:34-35F1:+>1/3AB95:+29.1+B-.-/01+89+-B943<4-)+CJ95+/V+HW)HXX7+89+*Y*H7+-43)
Z[7+\HVDQ

+++()**)X+]:+81><69/31:+49S94581:+->56-+.5653-4̂:9̂;1+-1+E.3561+9=94>?>51+/1+>-:1+89+-+29::1-+_<4?85>-+394+:581
>1/:353<?8-+UA+69/1:+89+Y*+C815:D+-/1:Q

+++()**)W+]:+81><69/31:+49S94581:+̀R(a+->56-+89F94;1+:94+9=5T581:+>16+B-:9+/1+.56539+89S5/581+29.-+b9>953-+c9894-.
81+,4-:5.+2-4-+34-/:65::;1+8-+d:>453<4-0;1+N1/3AB5.+e5T53-.+̂+dNe+-1+O2987+K<-/81+S14+1+>-:17+1<+1<341+.56539
9:3-B9.9>581+29.-+.9T5:.-0;1+-2.5>AF9.Q

()*[+]+-39/8569/31+81:+?/85>9:+9>1/f65>1:+249F5:31:+/9:39+5396+89F94A+:94+-39:3-81+6985-/39+89>.-4-0;1+-::5/-8-
214+241S5::51/-.+U-B5.53-81+8-+A49-+>1/3AB5.7+-249:9/3-8-+29.1+S14/9>9814Q

ghijklkminopqrsmtkmi

()*Z+O1>598-89:+96249:A45-:+9:34-/T954-:+-39/894;1+u+9=5TP/>5-+249F5:3-+/9:39+:<B5396+214+6951+8-+-249:9/3-0;17+
/1+6169/31+8-+-::5/-3<4-+81+>1/34-317+8-+:1.5>53-0;1+89+49T5:341+294-/39+-+9/358-89+241S5::51/-.+>162939/39+/1+,4-:5.Q

()*v+N16241F-0;1+89+>-2->58-89+1294->51/-.+2-4-+9=9><0;1+89+S14/9>569/31+:565.-4+89+>162.9=58-89+39>/1.wT5>-+9
1294->51/-.+9K<5F-.9/39+1<+:<294514+-1+1B_931+89:3-+>1/34-3-0;17+1<+-1+5396+29435/9/397+214+6951+8-+-249:9/3-0;1+89
>94358;1C@9:D+1<+-39:3-81C:D7+S14/9>581C:D+214+29::1-:+_<4?85>-:+89+8549531+2EB.5>1+1<+245F-817+1<+49T<.-469/39+9653581
C:D+29.1+>1/:9.U1+241S5::51/-.+>162939/397+K<-/81+S14+1+>-:1Q

+++()*v)H+x-4-+S5/:+8-+>16241F-0;1+89+K<9+34-3-+9:39+:<B53967+1C:D+-39:3-81C:D+1<+>94358;1C@9:D+89F94AC;1D+85L94
49:29531+-+>1/34-31C:D+9=9><3-81C:D+>16+-C:D+:9T<5/39C:D+>-4->394?:35>-C:D+6?/56-C:DG

+++()*v)*+O94;1+-8653581:7+2-4-+S5/:+89+>16241F-0;1+89+K<-/353-35F1+6?/561+89+S14/9>569/31+:565.-47+-+-249:9/3-0;1+9
1+:16-3w451+89+85S949/39:+>94358@9:+1<+-39:3-81:+89+S14/9>569/31:+9=9><3-81:+89+S146-+>1/>1653-/39Q

+++()*v)X+]:+-39:3-81:+89+>-2->58-89+3y>/5>-+21894;1+:94+-249:9/3-81:+96+/169+8-+6-345L+1<+8-+S5.5-.+81+S14/9>9814Q+

+++()*v)W+]+S14/9>9814+85:21/5B5.5L-4A+318-:+-:+5/S146-0@9:+/9>9::A45-:+u+>16241F-0;1+8-+.9T535658-89+81C:D+-39:3-81
C:D7+-249:9/3-/817+K<-/81+:1.5>53-81+29.-+R865/5:34-0;17+>w25-+81+>1/34-31+K<9+89<+:<21439+u+>1/34-3-0;17+9/894901
-3<-.+8-+>1/34-3-/39+9+.1>-.+96+K<9+S15+9=9><3-81+1+1B_931+>1/34-3-817+89/349+1<341:+81><69/31:Q

zh{|i}qmp~�|p�in��}

()*(+�4-3-/81̂:9+89+>1/:w4>517+>-:1+-865358-+-+:<-+2-435>52-0;1G

+++()*()H+R249:9/3-0;1+81+>1624165::1+2EB.5>1+1<+2-435><.-4+89+>1/:353<50;1+81+>1/:w4>517+:<B:>4531+29.1:
>1/:14>5-81:7+1+K<-.+89F94A+5/>.<547+29.1+69/1:7+1:+:9T<5/39:+9.969/31:G

-D++e9:5T/-0;1+81+>1/:w4>51+9+:<-+>1621:50;1Q

BD++c5/-.58-89+81+>1/:w4>51Q

>D++x4-L1+89+8<4-0;1+81+>1/:w4>517+K<9+89F9+>15/>58547+/1+6?/5617+>16+1+24-L1+89+F5TP/>5-+>1/34-3<-.Q

8D++d/894901+81+>1/:w4>51+9+1+S141+>162939/39+2-4-+8545654+9F9/3<-5:+896-/8-:+9/349+1:+>1/:14>5-81:Q

9D++e9S5/50;1+8-:+1B45T-0@9:+9+49:21/:-B5.58-89:+89+>-8-+>1/:14>5-81+9+8-:+249:3-0@9:+9:29>?S5>-:Q

SD++x49F5:;1+89+49:21/:-B5.58-89+:1.58A45-+89+3181:+1:+>1/:14>5-81:+29.1:+-31:+24-35>-81:+29.1+>1/:w4>517
3-/31+/-+S-:9+89+.5>53-0;1+K<-/31+/-+89+9=9><0;1+81+>1/34-317+-B4-/T9/81+3-6By6+1:+9/>-4T1:+S5:>-5:7
34-B-.U5:3-:+9+-865/5:34-35F1:+49S949/39:+-1+1B_931+8-+>1/34-3-0;1Q

TD++�/85>-0;1+8-+96249:-+.?894+81+>1/:w4>51+9+:9<+49:29>35F1+49249:9/3-/39+.9T-.7+K<9+89F94A+394+218949:
2-4-+49>9B94+>53-0;17+5/394214+9+89:5:354+89+49><4:1:7+S546-4+-+>1/34-3-0;1+9+24-35>-4+3181:+1:+896-5:+-31:
/9>9::A451:+u+2-435>52-0;1+/-+.5>53-0;1+9+9=9><0;1+81+1B_931+>1/34-3-817+:9/81+49:21/:AF9.+29.-
49249:9/3-0;1+81+>1/:w4>51+294-/39+-+R865/5:34-0;1Q
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()**+,-./,-011,*12314/05,*.6781*4,91,/408:81*:6*;26*,*4,91</40,*9=,*56/>*8*128*4,-.,10?=,*-,:0@048:8
16-*8*./AB08*6*6C./6118*892D9408*:,*+,95/858956*85A*,*0956E/87*42-./0-695,*:,*,3F65,*:8*4,95/858?=,G
,316/B8:,*,*./8H,*:6*:2/8?=,*:,*4,91</40,G*:6@090:,*98*87I968*J4K*:6156*123056-L

*****MNOMNO*P*704058956*B6946:,/*A*,3/0E8:,*8*./,-,B6/G*89561*:8*46763/8?=,*:8*4,95/858?=,G*8*4,9150520?=,*6*,*/6E015/,*
:,*4,91</40,G*9,1*56/-,1*:6*162*4,-./,-011,*:6*4,9150520?=,L

***MNOMNQ*+8:8*4,91,/408:,G*09:0B0:287-6956G*:6B6/>*8569:6/*81*6C0ED94081*/67850B81*8*(8307058?=,*F2/I:048*6*(8307058?=,
@01487G*1,4087*6*5/8387(0158G*6*8*46/50:=,*96E850B8*:6*@87D9408R091,7BD9408N*S8/8*6@605,*:6*(8307058?=,*64,9T-04,U
@0989460/8*6*:6*(8307058?=,*5A49048G*;289:,*6C0E0:8G*16/>*,316/B8:,*,*:01.,15,*9,*09401,*VVV*:,*48.25*:,*8/50E,*WX*:8
Y60*9Z*W[NWQQG*:6*O\OWL

***MNOMN[*]*098307058?=,*:6*;287;26/*4,91,/408:,*848//658/>*8*825,->5048*098307058?=,*:,*4,91</40,L

MNÔ*+81,*8:-050:8*8*.8/5040.8?=,*:6*4,,.6/850B81G*16/>*6C0E0:8*8*16E20956*:,42-6958?=,*4,-.76-6958/G*.8/8
6B0:69408/*8*,316/B_9408*:,*:01.,15,*9,*8/50E,*Ẁ*:8*Y60*9Z*W[NWQQG*:6*O\OWa

***MNÔNW*]*/678?=,*:,1*4,,.6/8:,1*;26*8569:6-*8,1*/6;20105,1*5A4904,1*6C0E0:,1*.8/8*8*4,95/858?=,*6*;26
6C64258/=,*,*4,95/85,G*4,-*81*/61.6450B81*8581*:6*0914/0?=,G*/61.6058:,*,*:01.,15,*9,1*8/51N*[ZG*09401,*bVG*OWG*09401,*V*6
[OG*ccOZ*8*̀Z*:8*Y60*9N*XNd̀[G*:6*ŴdWL

***MNÔNO*]*:6478/8?=,*:6*/6E278/0:8:6*:6*10528?=,*:,*4,95/0320956*09:0B0:287*e*fgh+VG*.8/8*48:8*2-*:,1*4,,.6/8:,1
09:048:,1L

***MNÔNQ*g6E0-695,*:,1*@29:,1*0915052I:,1*.67,1*4,,.6/8:,1G*4,-*8*858*:8*8116-37608L

***MNÔN[*i:0587*:6*4,9B,48?=,*6*858*:8*j750-8*8116-37608*E6/87G*6*/6E015/,*:6*./6169?8*:,1*4,,.6/8:,1*./6169561
96118*8116-37608L

***MNÔNX*]58*:8*/6290=,*6-*;26*,1*4,,.6/8:,1*825,/0H8/8-*8*4,,.6/850B8*8*4,95/858/*,*,3F65,*:8*704058?=,L

***MNÒǸ*]*j750-8*82:05,/08*4,95>307U@0989460/8*:8*4,,.6/850B8G*4,9@,/-6*:01.k6*,*8/5N*WWO*:8*Y60*9Z*XNd̀[G*:6*ŴdWG*,2
2-8*:6478/8?=,G*1,3*81*.6981*:8*760G*:6*;26*587*82:05,/08*9=,*@,0*6C0E0:8*.67,*</E=,*@014870H8:,/L

***MNÔNd*f,42-6958?=,*;26*16F8*:6-,915/850B8*:6*8528?=,*6-*/6E0-6*4,,.6/8:,G*4,-*/6.8/50?=,*:6*/6460581*6

:61.6181*695/6*,1*4,,.6/8:,1G*481,*6118*40/42915_9408*9=,*6156F8*6B0:69408:8*98*:,42-6958?=,*8*16/*8./616958:8

.8/8*8569:0-695,*8,1*12305691*8956/0,/61N

lmnopqrstqrutpnvwnxtywznvtn{w|qztqt}~w
������������������������������������ ����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

 ¡mn¢v£¤¥t}~wnwz}ts£|q¦zrt

§̈©ª«¬­®̄ «°±²ª²³°«́ ­µ¶·³̧«

W\NWN*]1*:61.6181*:64,//69561*:8*./616956*4,95/858?=,*4,//6/=,*¹*4,958*:6*/642/1,1*61.64I@04,1*4,910E98:,1*9,

P/?8-695,*:,*º6/87*:,*i158:,*:6*h=,*S827,

W\NON**»,*./616956*6C6/4I40,G**8*4,95/858?=,*16/>*8569:0:8*.678*16E20956*:,58?=,a

*********V)*º615=,R¼90:8:6a*\̂\W[d

*********VV)*½,956*:6*g642/1,1a*WX\\W\\\O

*********VVV)*S/,E/8-8*:6*¾/8387(,a*\̂\̀\̀

*********V¿)*i76-695,*:6*f61.618a*QQ̂\Q\
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'()*+,-./01+.+2324-561+01+41/78.71+-978.:.;;.8+1+:82;2/72+23284<4=1>+.+017.561+829.7=?.+.1@;A+23284<4=1@;A+B=/./42=81

@;A+;-C;2D-2/72@;A+;28E+=/0=4.0.+.:F;+.:81?.561+0.+G2=+H85.I2/7E8=.+82;:247=?.+2+9=C28.561+01;+48J0=71;

41882;:1/02/72;>+I20=./72+.:1;7=9.I2/71)
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ABCDBEFGHIBCBJICKDLDBBMFNIBCONBEICPQDCBJICQENRNSGHIBCHNGFNGTDKEDCKICUGKVICDCWFILDHNTDKEIBCTXHNLIBCKIBCWGLNDKEDBCPQDCQENRNSGTCIB

BDFONYIBCHDCBGZHDCI[DFEGHIBCWDRIC\]̂_C̀\RDTDKEDCaDFFDNFG̀CDTCbNKBc

d'�e��!���f�����!���

e��!���f�����!��� ���g���,h��

-.3i�1����j�/klk4m0nop1�qnm0k/1lkni���rnlsm�lop1 tn/k0n�un/14�v�lwn/kl

x'�?�����)@��������f���������!�	����!�!)@�

yGFGKENFCICGEDKHNTDKEICHIBCQBQMFNIBCHIC_z_{

]EDKHDFCIBCLFNEXFNIBCHGBC|IFTGBC}FGBNRDNFGBCHGBC]BBILNGYJIC}FGBNRDNFGCHDC|IFTGBC~XLKNLGBC|}��]}|~{

AQEFIBCEDTGBCLIFFDRGEIBC�CGENONHGHDCHDCGWRNLGYJICIUDHDLDKHICGBCKIFTGBCHDCBD�QFGKYGCHICEFGUGRVICDCTDNICGTUNDKEDc

�'�
�h!��! ������������!��

|JICBDC[GSCKDLDBBMFNICICRDOGKEGTDKEICHDCTDFLGHI�CONBEICPQDCICWFIHQEIC�MCXCQENRNSGHICWDRIC\]̂_CVMCGKIBCDCGEDKHDCHDCTGKDNFGCD[NLNDKEDCGB

KDLDBBNHGHDBCHGĈKBENEQNYJIc

&'�?�����)@���!�����)@���� ��� �����

�DBLFNYJICHIC�FIHQEI�

bDNEICDTC]}_CEDFTICLIK[IFTGHIC��_]̂CHDC����TT�CHDCDBWDBBQFG�CLITCFDUGN�ICHDC����TCDCDRDOGYJICKGCWGFEDCHGCLGUDYG�CLITC��C[QFIBC

WGFGCHFDKG�DTCHGCM�QGCcC�D[IFYIBCDBEFQEQFGNBCBIUCICRDNEIcC\GWGLNHGHDC���C��cC�NTDKB�DB�C����C�C����C�C����Tc
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE  
Termo de Contrato Administrativo - Aquisição – Licitação 
Versão atualizada em: 11/06/2025 

CENTRO DE ATENCAO INTEGRAL A SAUDE CLEMENTE FERREIRA EM LINS 

(Processo Administrativo n°024.00157972/2025-54 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO 

ENTRE O(A)  ESTADO DE SÃO PAULO, POR 

INTERMÉDIO DO(A)  CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL A 

SAÚDE CLEMENTE FERREIRA EM LINS E 

.............................................................   

O Estado de São Paulo, por intermédio do(a) CENTRO DE ATENCAO INTEGRAL A SAUDE 

CLEMENTE FERREIRA EM LINS, com sede no(a) Estrada Lins-Guaiçara, km 04, Perímetro Urbano,  na 

cidade de Lins /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.374.500/0054-04, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pelo(a) [Portaria/_____] nº ......, de ..... 
de ..................... de 20..., publicado(a) no DOE de ..... de ............... de ..........., [portador(a) da identificação 

funcional__________ nº ........../inscrito(a) no CPF sob o nº .......... (se ausente identificação funcional 

individualizada)], no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no Contratado), inscrito(a) no CPF sob o nº .........., conforme atos 
constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 024.00157972/2025-54  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 90007/2026, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo 

com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este 
instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Leito ABS (estrado para 

maca/banho) conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 
administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 

Leito em ABS termo conformado (PSAI de 
5,00mm) de espessura, com rebaixo de 0,08m e 
elevação na parte da cabeça, com 06 furos para 
drenagem da água . Reforços estruturais sob o 
leito. Capacidade 150 kg. Dimensões: 1,90 x 0,60 
x 0,80m. 

 

441370 

 

UNIDADE 

 

 

24 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega imediata 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias , contados da data do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 

111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a 

vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 

consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 

condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no 
Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ . 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de 
execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do 
orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC- FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 
expensas do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 

30 (trinta) dias     para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias   , contado a partir da conclusão da 

instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e 
observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.1.10. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 
refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado da garantia e  relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos 
contatos com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 
deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas 
Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas 
para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos 
do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 
inadequada utilização;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade; 

9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.18. Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e à legislação de regência; 

9.1.19. Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
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9.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, observando-se 

o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 
sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 
responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 
artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 
termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 
setembro de 2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

iv. Multa: 

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento. 
 

 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato 
(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 
137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 
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interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao 
Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 090147; 

II. Fonte de Recursos:  150010002; 

III. Programa de Trabalho: 10122094262150000; 

IV. Elemento de Despesa: 339030; 

V. Plano Interno: 007.025.0419; 

VI. Nota de Empenho:2025NE_______ 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 
que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 
conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 
produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 2 de abril de 2024 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

RESOLUÇÃO SS Nº 65, DE 1 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito da Secretaria da Saúde, vis
ando à aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei d
e Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 14.133/202
1, e dá as providências correlatas

                                  

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando as significativas altera
ções introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e co
ntratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos sanciona
tórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal,

RESOLVE:

I . DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pel
a Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas
no art. 155, ficará sujeito às seguintes sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência;

II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do
valor do ajuste;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do me
smo ente federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxim
o de 6 (seis) anos.
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§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação int
egral do dano causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativ
amente com a multa.

Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão cons
iderados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem
para a Administração Pública;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apena
dos do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de p
enalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fa
to ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando f
or notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a es
clarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de ob
rigações contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratament
o diferenciado concedido em legislação específica.

5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços p
úblicos ou satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;
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2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não te
nha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

II.1 – Da Advertência

Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato, da qual não advenha grave dano à Administração.

II.2 – Da Multa

Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por q
ualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na for
ma do edital ou do contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne
m superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrata
ção direta.

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, nos termos do art. 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida,
a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguin
tes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acrés
cimo à do inciso I;

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conf
orme o caso, sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
e o valor da obrigação não cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá co
m fundamento na avaliação do Gestor do contrato.

§2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dia
s corridos.

§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 3
0% (trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no
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mês em que houve o descumprimento da obrigação.

Artigo 7º - Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o
cumprimento da obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência
administrativa, ou, ainda que haja interesse da Administração, o devedor não cumprir sua
obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em compensatória, com a promoção da
extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta res
olução.

Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valo
r, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento tota
l da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre
o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públic
a direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e ainda, se f
or o caso, de imediata perda da garantia de proposta.

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze)
UFESP’s, mantidos, entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o esti
pulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, c
ontado do recebimento, pela contratada, da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do obj
eto do contrato deverá, se o caso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do tér
mino do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ense
jará a aplicação das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido.

II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração se
rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos I
I, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
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I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;

II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;

III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;

IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último
caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravant
es.

§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contr
atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos term
os do § 4º do art. 156 da LLCA.

II.4 – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LL
CA, bem como, se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave, por aquelas pre
vistas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou c
ontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativo
s, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista d
e circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máxim
o de 6 (seis) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo in
idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo
a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato,
bem como o cometimento de fraude de qualquer natureza.

III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO

Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gest
or, ou de quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execuç
ão contratual, ao dirigente da Unidade responsável pelo certame ou contrato, a que estiver
vinculado.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados
quanto ao início de processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusula
s contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os re
sponsáveis, uma vez instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresenta
ção de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento da comu
nicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante decidir sobre o sanciona
mento.

Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios q
ue também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratad
o ser comunicado de ambas as consequências da infração constatada, para oportuna decis
ão conjunta.

Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabi
lização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados p
elo Chefe de Gabinete, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apr
esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada d
e provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresen
tar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, im
pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissã
o elaborará relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instru
ção, à Chefia de Gabinete para fins de avaliação do seu processamento.

§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Chefia de Gabinete, os autos serão remetid
os à análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.

Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o ar
tigo 15 desta resolução será encaminhado à Chefia de Gabinete, a quem compete aplicar a
sanção, nos termos da Resolução SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la.

Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão
a que alude o artigo 15 desta Resolução será encaminhado ao Secretário da Pasta, autorida
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de competente para aplicação da referida sanção, nos termos do inciso I do § 6º do art. 156
da LLCA.

Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impe
dimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar d
a intimação, nos termos do art. 166 da LLCA.

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora,
que deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantem ou reconsidera a decisão
recorrida.

§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, dever
á, imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condiçõe
s de admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos, nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e con
tratar, caberá apenas pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad
os da intimação, e será decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu p
rotocolo.

Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a proposit
ura de ação judicial com vista à reparação integral do dano causado à Administração.

Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrev
enha decisão final por parte da autoridade competente.

Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição d
e ofício ao(s) responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Au
torização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico n
eles indicados, o qual deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuad
a por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas.

§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos ato
s oficiais serão realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de
Informações – SEI ou em outro que venha a substituí-lo.

Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, n
ão ocorrendo a quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do de
vedor no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial.
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Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Ad
ministração, e será interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158
da LLCA.

Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de li
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesi
vos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, n
os mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos n
a referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA.

Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a
buso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na L
LCA ou para provocar confusão patrimonial, e, neste caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d
e administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação d
e coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada
irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade compet
ente da Unidade/Coordenadoria poderá determinar, quando a medida se revelar de intere
sse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação expressa aos re
sponsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspect
os a que se refere o artigo 147 da LLCA.

Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo
183 da LLCA.

Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registrad
as na Relação de Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp
ensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o c
aso, comunicadas às autoridades competentes para fins de anotações nos demais cadastro
s de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção.

Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impe
dimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de de
claração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos req
uisitos definidos neste artigo.

Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigid
a para o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ago
sto de 2013, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaçã
o ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 32 - A presente resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instru
mentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.

Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em
relação aos certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021.
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MODELO DE PROPOSTA  

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90002/2026 

Ao 
Centro de Atenção Integral à Saúde Clemente Ferreira em Lins 
CNPJ: 46.374.500/0054-04 
Tel. (14) 3533-1606 

       

Item  Descritivo 
Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 
 (inserir descrição 
conforme catálogo do 
fabricante)  

  

  

02 
 (inserir descrição 
conforme catálogo do 
fabricante) 

  
  

03 
 (inserir descrição 
conforme catálogo do 
fabricante) 

  

  

04 
  (inserir descrição 
conforme catálogo do 
fabricante) 

  
  

05 
 (inserir descrição 
conforme catálogo do 
fabricante) 

  

  

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) DIAS 
Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias 
Prazo para pagamento: 30 dias após aceite da Nota Fiscal  

 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

Razão Social  

CNPJ  

Conta do banco do Brasil  

E-mail  

Telefone e/ou celular  

Endereço Físico  

Representante Legal  

CPF  

Responsável pela 

assinatura do contrato 

cadastrado no SEI-SP 

 

E-mail  

CPF  

(cidade), (data). 
 
 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
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ANEXO V 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na 

condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 

denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante: 

 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 

6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 


